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1.  INTRODUÇÃO 

 
O Plano Diretor Municipal (PDM) é o instrumento de gestão territorial que estabelece a estratégia de 

desenvolvimento territorial, a política municipal de ordenamento do território e de urbanismo e as demais 

políticas urbanas, definindo o modelo de organização espacial do território municipal e a garantia da 

qualidade ambiental. É ainda o instrumento de referência para a elaboração dos demais planos municipais de 

ordenamento do território e para o estabelecimento de programas de ação territorial, pelo que só dotando-o 

de maior eficácia e operacionalidade será possível prosseguir com os seus objetivos, contribuindo para a 

promoção do desenvolvimento sustentável do Município  

 

A dinâmica dos instrumentos de gestão territorial estrutura-se em torno do conceito central de alteração, 

podendo esta decorrer na sequência da entrada em vigor de leis ou regulamentos que colidam com as 

respetivas disposições ou estabeleçam servidões administrativas e restrições de utilidade pública que as 

afetem, ou de evolução ambientais, económicas, sociais e culturais subjacentes, que fundamentem as opções 

definidas no plano. 

 

A 1.ª revisão do PDM em vigor publicada através do Aviso n.º 9343/2015, de 21 de agosto foi objeto das 

seguintes alterações: 

 A 1.ª correção material publicada no Aviso n.º 15296/2016, de 6 de dezembro no Diário da 

República, II série - Número 233; 

 A 1.ª alteração por adaptação publicada no Aviso n.º 3066/2017, de 23 de março de 2017, Diário da 

República, II série - Número 59; 

 A 2.ª alteração por adaptação publicada no Aviso n.º 8881/2018, de 29 de junho de 2018, Diário da 

República, II série - Número 124. 

 

O presente documento constitui o relatório da 3.ª alteração ao PDM de Leiria em vigor, no qual se procura 

enquadrar e fundamentar a proposta de alteração. 

 
 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL 

 
A Lei de  bases gerais de política pública de solos, do ordenamento do território e do urbanismo aprovada 

pela Lei nº 31/2014 de 30 de maio, e alterada pela Lei n.º 74/2017, de 16 agosto, menciona no artigo 50.º 

que os planos territoriais podem ser objeto de alteração, em razão da evolução e reponderação das 

condições económicas, sociais, culturais e ambientais subjacentes à sua elaboração, com fundamento em 

relatório de avaliação a elaboração nos termos estabelecidos na lei. 

 

Os procedimentos  referentes à dinâmica dos planos regulamentados no Regime Jurídico dos Instrumentos 

de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei nº 80/2015 de 14 de maio, têm vindo a ser 
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flexibilizados e simplificados, permitindo uma resposta célere e eficaz às exigências atuais. De acordo com o 

n.º 1 e n.º 2 alínea a) do artigo 115º do RJIGT, os planos territoriais podem ser objeto de alteração, quando 

esteja em causa a evolução das condições ambientais, económicas, sociais e culturais subjacentes e que 

fundamentam as opções definidas no plano. 

 

Nos termos do n.º 1 e 2.º do artigo 119.º do RJIGT, a alteração integra-se na alteração normal ao PDM, a qual 

segue com as devidas adaptações, os procedimentos previstos no RJIGT para a sua elaboração, aprovação, 

ratificação e publicação, sendo que o acompanhamento é o previsto no artigo 86.º do referido diploma, com 

as devidas adaptações. 

 

Assim, a Câmara Municipal, deliberou em 10 de julho de 2018: 

 Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 76.º e do n.º 2 do artigo 88.º do 

RJIGT, dar início ao procedimento de alteração do PDM e determinar a abertura de um novo 

período de participação pública pelo prazo de 15 dias, para a formulação de sugestões e para a 

apresentação de informações sobre questões que possam ser consideradas no âmbito do 

respetivo procedimento de alteração, devendo a deliberação da Câmara Municipal ser 

publicada no Diário da República e divulgada através da comunicação social e na respetiva 

página da Internet; 

 No sentido de dispensar a realização da respetiva avaliação ambiental nos termos e para 

efeitos do disposto nos termos do nº1 e n.º 2 do artigo 120.º do RJIGT, em articulação com o 

Decreto-Lei n.º 232/2007 de 15 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 

58/2011, de 4 de maio. 

 

O Aviso (extrato) n.º 10670/2018 de 6 de agosto, publicado na 2.ª Série do Diário da República,- n.º 150, veio 

desencadear o procedimento de alteração do Plano Diretor Municipal, assim como dar início ao período de 

participação pública, o qual decorreu durante 15 dias, com inicio a 6 de agosto e o fim a 3 de setembro, 

durante o qual foram apresentadas 13 sugestões/informações. Neste seguimento foi elaborado o relatório de 

ponderação da participação preventiva. 

 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO PLANO 

 
A alteração pretendida está suportada na avaliação que decorre da aplicação do Plano, nomeadamente pelo 

facto de surgirem necessidades dinâmicas, não ponderadas inicialmente no âmbito da revisão do Plano, e de 

a alteração das circunstâncias não implicar a reconsideração global do território municipal. 

 

A gestão do território evidência a desadequação do Plano face às necessidades atuais de ocupação do 

território, verificando-se atualmente que este não permite responder à evolução das circunstâncias sociais e 

económicas subjacentes à sua elaboração. Assim, a presente alteração decorre da imprescindibilidade de 
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adequação do Plano no sentido de responder positiva e atempadamente ao desenvolvimento do território e 

instalação de projetos estratégicos para o concelho de Leiria.  

 

Aproveitando-se o procedimento em questão, pretende-se efetuar igualmente a atualização das salvaguardas e 

das servidões administrativas e restrições de utilidade pública. 

 

Conforme previsto na alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º do RJIGT a entidade responsável pela alteração dos 

planos territoriais deve divulgar a decisão de desencadear o processo de alteração e identificar os objetivos a 

prosseguir. Neste âmbito os objetivos da alteração são os seguintes:  

 

A - Promover as condições de funcionamento das atividades económicas e fomentar o desenvolvimento 

económico do concelho. 

Pretende-se enquadrar urbanisticamente um conjunto de atividades económicas existentes, de forma a 

garantir ganhos ambientais, paisagísticos e de ordenamento do território, para além de impulsionar o 

desenvolvimento da economia local e regional, designadamente: 

 Regularização/ ampliação e /ou alteração das atividades económicas, com enquadramento no 

Regime Extraordinário da Regularização das Atividades Económicas (RERAE) aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, cuja Conferência Decisória tenha uma deliberação favorável ou 

favorável condicionada; 

 
 Adaptação do plano à entrada em vigor da  Lei 21/2016, de 19 de junho, a qual determinou a 

extensão do regime e a extensão do âmbito do regime extraordinário de atividades económicas, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro; 

 
 Avaliação do regime excecional de legalizações e ampliações previsto no regulamento do plano; 

 
Avaliar a compatibilidade de outro tipo de  industrias complementares ao uso habitacional, na categoria 

espaços centrais as quais devem estar localizadas mais próximas dos centros urbanos, para facilitar o acesso 

aos produtos pelos seus consumidores, desde que não resultem incompatibilidades com os usos já instalados, 

que contribuam para potenciar a atractividade destas áreas. 

 

B - Alteração do regime de edificabilidade na categoria operativa solo urbanizável 

O solo urbanizável corresponde a áreas não infraestruturadas, destinadas à expansão urbana e no qual a 

urbanização é sempre precedida de programação. A intervenção neste solo é possível no âmbito de ações 

previstas em Planos de Urbanização, Planos de Pormenor e Unidades de Execução; 

 

A intervenção em espaços integrados no solo urbanizável é possível no âmbito de planos de urbanização, 

planos de pormenor e unidades de execução (n.º 1 do artigo 108.º), enquadrados ou não em Unidades 

Operativas de Planeamento e Gestão (UOPG), sendo ainda admitidas operações urbanísticas avulsas em 
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parcelas que se encontrem servidas por vias pavimentadas e infraestruturadas, situadas em contiguidade, 

com o solo urbanizado, ou com áreas que tenham adquirido características semelhantes ao solo urbanizado 

através de unidades de execução (n.º 2. do artigo 108.º).No caso destas operações avulsas o município terá 

que avaliar se as soluções propostas asseguram uma correta articulação formal e funcional com a zona 

urbanizada e não prejudicam o ordenamento urbanístico da área envolvente 

 

A alteração proposta promove uma alteração ao n.º 2 do artigo 108.º do regulamento do PDM, o município 

terá que avaliar uma solução que assegure uma correta articulação formal e funcional com a zona urbanizada 

e que não prejudique o ordenamento urbanístico da área envolvente. Poderá haver exceções nas situações 

para as quais o município venha a condicionar o aproveitamento através da delimitação de unidades de 

execução, por se justificar que as intervenções sejam suportadas por uma solução integrada de conjunto. 

 

C – Avaliar as disposições regulamentares relacionadas com o património referenciado 

Qualquer intervenção no património referenciado deve ter como primeiro objetivo a sua salvaguarda e 

valorização, sendo que são admitidas obras de conservação, alteração e ampliação, desde que estas não 

desvirtuem as caraterísticas arquitetónicas. O Plano prevê ainda a demolição total ou parcial dos edifícios, 

nas seguintes condições: por risco de ruína evidente, a confirmar por avaliação técnica municipal e quando 

integrados em conjuntos patrimoniais contribuam para a sua descaraterização.  

Pretende-se ponderar as disposições regulamentares relacionadas com a demolição do património 

referenciado. Para além das condições expressas no regulamento, devem ser avaliadas a inclusão de outras 

que possam avaliar cada caso, de forma mais objetiva e particularizada. 

 

D – Clarificação e correção de normas regulamentares 

Pretende-se a supressão de lacunas de regulamentação e a introdução de algumas correções para clarificação 

do regulamento, principal suporte legal do plano que confere eficácia aos atos administrativos, serve de 

apoio à gestão urbanística e garante flexibilidade e discricionariedade devidamente balizada em relação às 

opções e decisões a tomar.  

 

A alteração incide sobre diversos artigos do regulamento e visa, essencialmente, clarificar, corrigir e ajustar 

normas decorrentes da ponderação de situações existentes, no âmbito da gestão urbanística municipal e 

respetiva análise de processos, sem alterar a essência e os princípios que estiveram na base do PDM em 

vigor, com o intuito de possibilitar uma maior transparência e rigor na tramitação processual e decisão 

técnica. 
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E - Avaliar o sistema de infraestruturas nomeadamente o regime de proteção das infraestruturas viárias 

existentes e propostas bem como os parâmetros de dimensionamento de estacionamento. 

Pretende-se avaliar o regime de proteção das vias existentes e propostas, bem como os parâmetros de 

funcionamento de estacionamento, com o objetivo de dotar o concelho de um adequado sistema de 

infraestruturas de mobilidade e de transportes. 

 

F – Avaliação dos instrumentos de programação e execução do Plano  

A Câmara Municipal promove a programação e execução coordenada do Plano, com a colaboração das 

entidades públicas e privadas, procedendo à realização de infraestruturas e de equipamentos de acordo com 

o interesse público e os objetivos estabelecidos no Plano, recorrendo aos mecanismos previstos na lei.  

 

As Unidades Operativas de Planeamento e Gestão (UOPG) que se encontram delimitadas na planta de 

Ordenamento demarcam áreas de intervenção que, para efeitos da programação da execução do Plano, 

deverão ser objeto de instrumentos de programação e execução previstos na lei: unidades de execução; 

plano de pormenor (PP); plano de urbanização (PU) e outros instrumentos de execução. 

 

Contudo, há UOPG cujo instrumento de programação e execução é unicamente o plano pormenor, pelo que, 

pretende-se introduzir outro instrumento de programação e execução, a unidade de execução, por razões de 

tramitação de procedimento e operacionalização. Algumas destas áreas desenvolvem-se em área de reserva 

ecológica nacional e estrutura ecológica municipal, aspetos estes que foram considerados no 

estabelecimento dos objetivos programáticos das UOPG e que serão acautelados por forma a salvaguardar os 

valores em presença e a estabelecer medidas que minimizem os efeitos das previsíveis ocupações. 

 

G- Avaliar as disposições regulamentares relacionadas com os ajustamentos entre classes, categorias e 

subcategorias do uso do solo 

Este artigo inclui disposições que permitem flexibilizar a aplicação das disposições de planeamento ajustando-as 

às exigências da gestão urbanística. Pretende-se avaliar os ajustamentos entre classes, categorias e subcategorias 

de uso do solo os quais são justificados pelo facto de, em sede de gestão urbanística, ser extremamente difícil a 

definição das regras aplicáveis a terrenos localizados em categorias e subcategorias de uso do solo distintas. 

 

H- Aproveitando o procedimento em questão, pretende-se efetuar: 

 A  correção de erros detetados na classificação funcional de vias; demarcadas na Planta de 

Ordenamento - Classificação e Qualificação; 

 A atualização da Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação no que diz respeito aos 

instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares, em vigor para a área de município de 

Leiria, pela revogação do Plano de Pormenor da Almuinha Grande; 

 A atualização da geometria das pedreiras e a eliminação dos contratos de prospeção e pesquisa, no que 

diz respeito aos recursos geológicos delimitados na Planta de Ordenamento - Salvaguardas; 
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 A eliminação de áreas ardidas que já cessaram de restringir e a inclusão de outras que foram publicadas 

posteriormente à 1ª revisão do PDM, para atualização da Planta de Condicionantes - Perigosidade de 

Incêndios Florestais; 

 A alteração da Planta de Condicionantes – Reserva Agrícola Nacional, para exclusão de uma área da 

reserva agrícola nacional em vigor, em conformidade com a deliberação final da Conferência Decisória 

sobre o pedido de regularização e ampliação de um estabelecimento industrial requerido pela Aqueciliz, 

S.A, ao abrigo do regime excecional publicado pelo Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro. 

 A atualização da Planta de Condicionantes – Outras Condicionantes, com a atualização e eliminação de 

pedreiras, atualização da zona especial de proteção do Castelo de Leiria e a Capela de São Pedro 

classificados como monumentos nacionais, bem como a atualização do limite do Aproveitamento 

Hidroagrícola do Vale do Lis. 

 

3.1. ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO 

 

O regulamento como principal suporte legal do plano serve de apoio à gestão urbanística e garante 

flexibilidade e discricionariedade devidamente balizada em relação às opções e decisões a tomar. Este deve 

ser estratégico e flexível no que se refere à ocupação, transformação do uso do solo, utilizando para o efeito 

indicadores urbanísticos de orientação e controle.  

 

Com a experiência adquirida pela utilização de três anos do regulamento do PDM em vigor, verificou-se a 

necessidade de promover a sua alteração no sentido de fomentar um documento operacional e ágil nos 

procedimentos e ajustado à prática e politica urbanística assumida pelo Município. 

 

A importância e interesse de um regulamento deriva não só da capacidade do seu articulado responder a um 

número maior ou menor de situações concretas, mas também da capacidade estratégica para prevenir, 

prever e ultrapassar de uma forma urbanisticamente credível e coerente situações excecionais, 

eventualmente incómodas ou desaconselháveis. 

 

3.1.1. Promover as condições de funcionamento das atividades económicas 
 

A integração e transformação de preexistências constitui um objetivo estratégico e um projeto nacional, 

assumido na política de ordenamento do território. É essencial criar um mecanismo que permita avaliar a 

possibilidade de regularização, ampliação e alteração de preexistências no âmbito de uma ponderação 

integrada dos interesses ambientais, sociais e económicos e dos interesses subjacentes ao ordenamento do 

território. 
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Esta questão foi ponderada no âmbito da 1.ª revisão do PDM no Título VII - Legalizações e Ampliações do 

regulamento do PDM no qual foram estipuladas regras/normas que pretendem dar execução regulamentar 

ao princípio da garantia da existência excecional pelo qual se pretende garantir a manutenção das 

atividades/usos existentes, ou seja preexistências que não podiam deixar de ser tidas em conta. Este título 

aplica-se nos casos em que a ampliação e ou regularização das preexistências não têm enquadramento nas 

regras estipuladas no plano para cada categoria ou subcategoria de uso do solo. 

O exercício de vigência do PDM permitiu avaliar a necessidade de ajustamentos, em relação a certas 

particularidades da realidade do município, pelo que a alteração tem como propósito avaliar o regime 

excecional de legalizações e ampliações previsto no plano (Título VIII - Regime excecional - legalizações e 

ampliações), bem como no regime extraordinário das atividades económicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

165/2014, de 5 de novembro alterado pela Lei n.º 21/2016 de 19 de junho. 

A alteração proposta pretende enquadrar urbanisticamente um conjunto de preexistências e irá promover a 

sua regularização, ampliação e alteração, de forma a garantir ganhos ambientais, paisagísticos e de 

ordenamento do território, para além de impulsionar o desenvolvimento da economia local e regional. 

 

A alteração pretende ainda avaliar a compatibilidade de outro tipo de  industrias complementares ao uso 

habitacional, na categoria espaços centrais. 

 
Assim, propõe-se alteração dos seguinte artigos do regulamento do PDM: 

 

Artigo 82.
o 

Versão aprovada 

n.º 2 alínea a) 

Estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios com outros usos, a que se refere a parte 2 A e B do anexo I 
ao diploma, que aprova o Sistema da Indústria Responsável; 
 

 

Proposta de Alteração 

n.º 2 alínea a) 

Estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios com outros usos, a que se refere a parte 2 A e B do anexo I 
ao diploma, que aprova o Sistema da Indústria Responsável, bem como outro tipo de indústria complementar ao uso 
habitacional.  

Fundamentação 

 

No âmbito da gestão urbanística foi solicitado o licenciamento de uma industria para fabricação de próteses na categoria 

espaços centrais, a qual não tem enquadramento nesta categoria de uso do solo, pois não está contemplada na parte 2 A 

e B do anexo I ao diploma, que aprova o Sistema da Indústria Responsável. A Câmara pretende avaliar a possibilidade de 

fixar outro tipo de  industrias complementares ao uso habitacional/comércio/serviços, na categoria espaços centrais, as 

quais podem estar localizadas mais próximas dos centros urbanos, para facilitar o acesso aos produtos pelos seus 

consumidores e contribuir para potenciar a atratividade destas áreas, desde que não resultem incompatibilidades com os 

usos já instalados.  
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Título VII 
Regime excecional - legalizações e ampliações 

Artigo 135.
o 

 

Versão aprovada 
n.

o
2 

 
Os estabelecimentos industriais existentes à data de entrada em vigor do presente Plano, posteriores à publicação do 
Plano Diretor Municipal ocorrida em 4 de setembro de 1995, podem ser objeto de regularização, alteração bem como de 
ampliação, desde que cumpra as seguintes condições: 

 
n.2, alínea b) 

Nos espaços de atividades económicas e no solo rural os estabelecimentos industriais têm que cumprir com as condições 
referidas nas alíneas a) a e) do número anterior. 

 
 

n.
o
3 

Para efeitos do disposto nos números anteriores, são também considerados os estabelecimentos industriais que 
alteraram a sua atividade económica. 

n.
o
4  

A autorização da pretensão de regularização e ampliação ao abrigo deste regime, determina a interdição de nova 
regularização e ou ampliação na vigência do Plano. 

n.
o
5 

A regularização, alteração ou ampliação prevista no regime excecional constante do Decreto-Lei 165/2014, de 5 de 
novembro deve cumprir com o estipulado nas alíneas a) a e) do n.º 1 do presente artigo. 

 
 

Proposta de Alteração 
Título VII 

Regime excecional – legalizações, ampliações e alterações 
 

 
n.

o
2 

As oficinas e os estabelecimentos industriais existentes à data de entrada em vigor do presente Plano, posteriores à 
publicação do Plano Diretor Municipal ocorrida em 4 de setembro de 1995, podem ser objeto de regularização, alteração 
bem como de ampliação, desde que cumpra as seguintes condições: 

 
n.

o
2, alínea b) 

Nos espaços de atividades económicas e no solo rural as oficinas e os estabelecimentos industriais têm que cumprir com 
as condições referidas nas alíneas a) a e) do número anterior. 

 
n.

o
3  

Para efeitos do disposto nos números anteriores, são considerados os estabelecimentos industriais que se encontrem, 
à data da entrada em vigor do presente plano, numa das seguintes situações: 

a)Em atividade ou cuja atividade tenha sido alterada. 
b)Abandonados ou obsoletos, sendo que nestes casos pode ainda ser admitida a mudança para qualquer uso, 

desde que se trate de usos compatíveis com os usos previstos nas várias categorias e subcategorias do solo. 
 

n.
o
4  

A aprovação da pretensão de regularização e ampliação ao abrigo deste regime, determina a interdição de nova 
regularização e ou ampliação na vigência do Plano. 

 
n.

o
5  

A regularização, alteração ou ampliação prevista no regime excecional constante do Decreto-Lei 165/2014, de 5 de 
novembro, e consecutivas alterações, deve cumprir com o estipulado nas alíneas a) a e) do n.º 1 do presente artigo. 

 
n.

o
6 (novo número)  

Excetuam-se do n.º 4, os casos devidamente fundamentados e justificados coadjuvado pelo reconhecimento do 
respetivo interesse público estratégico pela Assembleia Municipal, salvaguardando contudo o estipulado no presente 
artigo. 
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Fundamentação 
 

O artigo 135.º que regulamenta a regularização, alteração e ampliação dos estabelecimentos industriais existentes, que 

atualmente não têm enquadramento nas normas de uso ou edificabilidade definidas nas várias categorias e subcategorias 

de uso do solo, é proposto a sua alteração nos aspetos que passamos a referir: 

 
n.

o
2  e n.

o
2 alínea b) 

Clarificação da norma. O n.º 2 e n.º 2, alínea b), aplica-se aos estabelecimentos industriais e às oficinas (título do artigo- 

Oficinas e estabelecimento industriais) 

 

n.
o
3  

São propostas alterações às condições previstas no n.º 3 em que para efeitos de legalização, ampliação e alteração, são 

considerados os estabelecimentos industriais que se encontrem, a data da entrada em vigor do plano, numa das 

seguintes condições: em atividade ou cuja atividade tenha sido alterada; abandonados ou obsoletos, sendo que nestes 

casos pode ainda ser admitida a mudança para qualquer uso, desde que se trate de usos compatíveis com os uso previsto 

nas várias categorias e subcategorias do solo. Trata-se de uma alteração que tenciona promover a 

requalificação/recuperação das preexistências, de forma que não haja o abandono e a degradação de construções em 

território municipal, com impactes daí decorrentes. 

 

n.
o
4  

Pretende-se clarificar a norma. O n.º 4 refere que a autorização da pretensão de regularização e ampliação ao abrigo 

deste regime, determina a interdição de nova regularização e ou ampliação na vigência do Plano, esta norma tem 

suscitado dúvidas na questão da “autorização”. 

 

n.
o
5  

O número 5 é alterado apenas para adaptar o regulamento à Lei n.º 21/2016 de 19 de junho que altera o regime 

excecional publicado pelo Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro. 

 

n.
o
6 (novo número)  

O n.º 4 refere que a autorização da pretensão de regularização ou ampliação ao abrigo deste regime, determina a 

interdição de nova regularização e ou ampliação na vigência do Plano. Propõe-se uma nova norma (n.º 6) a qual considera 

uma exceção ao n.º 4 nos casos devidamente fundamentados e justificados, coadjuvados pelo reconhecimento do 

respetivo interesse público estratégico pela Assembleia Municipal, salvaguardando contudo as regras estipuladas para a 

regularização, alteração e ampliação dos estabelecimentos industriais. 

 

 

Artigo 136.
o
   

 

Versão aprovada 
n.º 1, alínea i) 

A autorização da pretensão de regularização ou ampliação ao abrigo deste regime, determina a interdição de nova 
regularização e ou ampliação na vigência do Plano. 
 

n.º 6, alínea d) 
A autorização da pretensão de regularização e ampliação ao abrigo deste regime determina a interdição de nova 
regularização e ou ampliação na vigência do Plano. 
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n.
o 

7  
Para efeitos do disposto no presente artigo, são também consideradas as explorações pecuárias que alteraram a espécie 
animal. 
 

n.
o 

8  
A regularização, alteração ou ampliação prevista no regime excecional constante do Decreto-Lei 165/2014, de 5 de 
novembro deve cumprir com o estipulado no presente artigo. 
 

Proposta de Alteração 
 

n.º 1, alínea i) 
A aprovação da pretensão de regularização ou ampliação ao abrigo deste regime, determina a interdição de nova 
regularização e ou ampliação na vigência do Plano. 
 

n.º 6, alínea d) 
A aprovação da pretensão de regularização e ampliação ao abrigo deste regime determina a interdição de nova 
regularização e ou ampliação na vigência do Plano. 

 
n.

o 
7  

Para efeitos do disposto nos números anteriores, são consideradas as explorações pecuárias que se encontrem, à data 
da entrada em vigor do presente plano, numa das seguintes situações: 

a)Em atividade e ou as que alteraram a espécie animal; 
b) Abandonadas ou obsoletas, sendo que nestes casos pode ainda ser admitida a mudança para qualquer uso, 

desde que se trate de usos compatíveis com os usos previstos nas várias categorias e subcategorias do solo. 

n.
o
8  

A regularização, alteração ou ampliação prevista no regime excecional constante do Decreto-Lei 165/2014, de 5 de 
novembro, e consecutivas alterações, deve cumprir com o estipulado no n.º 6 do presente artigo. 

 
n.

o 
9 (novo número)  

Excetuam-se do n.º 6, alínea d), os casos devidamente fundamentados e justificados coadjuvado pelo reconhecimento 
do respetivo interesse público estratégico pela Assembleia Municipal, salvaguardando contudo com o estipulado no 
presente artigo. 

Fundamentação 
 
O presente artigo regulamenta a regularização, alteração e ampliação de instalações afetas às explorações pecuárias, 

quando esteja em causa a garantia das condições higieno-sanitárias e de bem-estar animal, ou para garantia dos 

requisitos legais de funcionamento da atividade existente, que atualmente não têm enquadramento nas normas de uso 

ou edificabilidade definidas nas várias categorias e subcategorias de uso do solo, é alterado nos aspetos: 

 

n.º 1, alínea i) e n.º 6, alínea d) 
Pretende-se clarificar a norma. Estes números referem que a autorização da pretensão de regularização e ampliação ao 

abrigo deste regime, determina a interdição de nova regularização e ou ampliação na vigência do Plano, estas normas 

têm suscitado dúvidas na questão da “autorização”. 

 

n.
o 

7  
São alteradas as condições previstas no n.º 7 em que para efeitos de legalização, ampliação e alteração, são consideradas 

as explorações pecuárias que se encontrem, a data da entrada em vigor do plano, numa das seguintes condições: em 

atividade e ou as que alteraram a espécie animal; abandonadas ou obsoletas, sendo que nestes casos pode ainda ser 

admitida a mudança para qualquer uso, desde que se trate de usos compatíveis com os uso previsto nas várias categorias 

e subcategorias do solo. Trata-se de uma alteração que tenciona promover a requalificação/recuperação das 

preexistências, de forma que não haja o abandono e a degradação de construções em território municipal, com impactes 

daí decorrentes. 

n.
o
8  

O normativo do número 8 é alterado para adaptar o regulamento à Lei n.º 21/2016 de 19 de junho que altera o regime 
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excecional publicado pelo Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro. Foram ainda alterados os parâmetros a aplicar às 

operações urbanísticas, (remeter para o n.º 6 do presente artigo), em conformidade  com a deliberação final da 

Conferência Decisória, sobre o pedido de regularização, alteração e ampliação da exploração  pecuária Avilis- processo de 

obras APEC 1/14, ao abrigo do referido regime (anexo I). 

 

n.
o 

9 (novo número)  
O n.º 6, alínea d) refere que a autorização da pretensão de regularização ou ampliação ao abrigo do regime de exceção, 

determina a interdição de nova regularização e ou ampliação na vigência do Plano. Propõe-se uma nova norma (n.º 9) a 

qual considera uma exceção ao n.º 6, alínea d) nos casos devidamente fundamentados e justificados coadjuvados pelo 

reconhecimento do respetivo interesse público estratégico pela Assembleia Municipal, salvaguardando contudo as regras 

estipuladas para a regularização, alteração e ampliação das explorações pecuárias 

 

 

 

Artigo 137.
o
  

 

Versão aprovada 
 

n.º 1, alínea a) 
As atividades e as edificações anteriores à data da entrada em vigor do Plano Diretor Municipal ocorrida em 4 de 
setembro de 1995, não contemplados nos artigos 135.º e 136.º, podem ser objeto de regularização, quando esteja em 
causa a garantia das condições de habitabilidade, segurança e salubridade ou para garantia dos requisitos legais de 
funcionamento das atividades, devendo cumprir as seguintes condições: 
 
a)A altura máxima da fachada e ou o número máximo de pisos são os previstos para cada categoria e subcategoria ou os 
existentes; 

n.º 3 
A autorização da pretensão de regularização e ampliação ao abrigo deste regime, determina a interdição de nova 
regularização e ou ampliação na vigência do Plano. 
 

n.º 4 
A regularização, alteração ou ampliação prevista no regime excecional constante do Decreto-Lei 165/2014, de 5 de 
novembro deve cumprir com o estipulado no presente artigo. 

 

Proposta de Alteração 
n.º 1, alínea a) 

As atividades e as edificações existentes, à data de entrada em vigor do presente plano, não contempladas nos artigos 
135.º e 136.º, podem ser objeto de regularização e ampliação devendo cumprir com as seguintes condições: 
 
a) A altura da fachada e ou o número de pisos não podem causar impacto negativo em termos de integração urbana e 
paisagística; 

 
n.º 3 

A aprovação da pretensão de regularização e ampliação ao abrigo deste regime, determina a interdição de nova 
regularização, e ou ampliação na vigência do Plano. 
 

n.º 4 
A regularização, alteração ou ampliação prevista no regime excecional constante do Decreto-Lei 165/2014, de 5 de 
novembro, e consecutivas alterações, deve cumprir com as condições previstas no n.º 1 e alíneas a) a e) do n.º 2 do 
presente artigo. 
 

n.º 5 (novo número) 
Para efeitos do disposto nos números anteriores, são consideradas as edificações que se encontrem, à data da entrada 
em vigor do presente plano, abandonadas ou obsoletas, sendo que nestes casos pode ser admitida a mudança para 
qualquer uso, desde que se trate de usos compatíveis com os usos previstos nas várias categorias e subcategorias do 
solo. 
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Fundamentação 
 
A promoção da reabilitação/recuperação do edificado constitui um objetivo estratégico municipal e nacional, pelo que os 

instrumentos de gestão territorial (IGT), nomeadamente o PDM, vocacionado para uma abordagem mais transversal das 

realidades territoriais, ao invés de uma aposta em novas construções, privilegia a proteção do existente através de 

operações urbanísticas de regularização, alteração, reconstrução e ampliação, enquanto soluções mais adequadas à atual 

realidade do país. 

 

Assim sendo, a alteração propõe alargar o âmbito de aplicação deste artigo e passa a contemplar a regularização, 

ampliação e alteração das atividades e edificações, à data de entrada em vigor do plano, não contemplados nos artigos 

135.º e 136.º. São consideradas as edificações que se encontrem, à data da entrada em vigor do presente plano, 

abandonadas ou obsoletas, sendo que nestes casos pode ser admitida a mudança para qualquer uso, desde que se trate 

de usos compatíveis com os usos previstos nas várias categorias e subcategorias do solo(n.º 5 novo número) 

 

Propõe-se a alteração da redação prevista na alínea a), “A altura da fachada e ou o número máximo de pisos não podem 

causar impacto negativo em termos de integração urbana e paisagística”, para “A altura da fachada e ou o número de 

pisos não podem causar impacto negativo em termos de integração urbana e paisagística”, a qual esta fundamentada na 

alteração do artigo 49.º, alínea b). 

 

n.º 3 

Pretende-se clarificar a norma. Estes números referem que a autorização da pretensão de regularização e ampliação ao 

abrigo deste regime, determina a interdição de nova regularização e ou ampliação na vigência do Plano, estas normas têm 

suscitado dúvidas na questão da “autorização”. 

n.º 4 

O normativo do n.º 4 é alterado para adaptar o regulamento à Lei n.º 21/2016 de 19 de junho que altera o regime 

excecional publicado pelo Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, ou seja, para além das atividades previstas no n.º 

1 do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, podem ainda beneficiar dos regimes os edifícios que se destinem ao 

apoio da atividade agropecuária, da agricultura, horticultura, fruticultura, silvicultura e apicultura, designadamente 

armazéns, anexos e centrais de frio. Foram também alterados os parâmetros a aplicar às operações urbanísticas, em 

conformidade  com a deliberação final da Conferência Decisória, sobre o pedido de regularização do operador de gestão 

de resíduos- processo de obras  503/08 (anexo I) ao abrigo do referido regime excecional, bem como a regularização do 

operador de gestão de resíduos –processo GENER 25/18, atualmente em tramitação ao abrigo do referido regime. 

 
n.º 5 (novo número)  

 
A autorização da pretensão de regularização ou ampliação ao abrigo do regime de exceção, determina a interdição de 

nova regularização e ou ampliação na vigência do Plano. Propõe-se uma nova norma (n.º 5) a qual considera uma exceção 

ao presente artigo, nos casos devidamente fundamentados e justificados coadjuvados pelo reconhecimento do respetivo 

interesse público estratégico pela Assembleia Municipal, salvaguardando contudo as regras estipuladas neste artigo para 

a regularização, alteração e ampliação das explorações pecuárias 

 

Promove-se, desta forma, uma política capaz de responder às necessidades e recursos de hoje, num edificado já existente 

e que importa recuperar tornando-o atrativo e capaz de gerar riqueza, em detrimento da ampliação e expansão do solo 

urbanizado e na edificação nova. 
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Artigo 138.
o
   

 

Versão aprovada 
alínea a) 

As edificações legalmente existentes incompatíveis com as normas de uso ou edificabilidade definidas nas várias 
categorias e subcategorias de uso do solo, podem ser objeto de ampliação quando esteja em causa a garantia das 
condições de habitabilidade, segurança e salubridade ou para garantia dos requisitos legais de funcionamento das 
atividades, devendo cumprir as seguintes  
condições: 
 
A altura máxima da fachada e ou o número máximo de pisos são os previstos para cada categoria e subcategoria ou os 
existentes; 

alínea c) 
 

A autorização da pretensão de ampliação ao abrigo desta disposição determina a interdição de nova ampliação na 
vigência deste Plano. 
 

 

Proposta de Alteração 
alínea a) 

 
As edificações legalmente existentes incompatíveis com as normas de uso ou edificabilidade definidas nas várias 
categorias e subcategorias de uso do solo, podem ser objeto de ampliação, devendo cumprir as seguintes condições: 
 
A altura da fachada e ou o número de pisos não podem causar impacto negativo em termos de integração urbana e 
paisagística; 
 

alínea c) 
 

A aprovação da pretensão de ampliação ao abrigo desta disposição determina a interdição de nova ampliação na vigência 
deste Plano. 
 

Fundamentação 

 

alínea a) 
 

O atual Plano contempla ampliações generalizadas para edificações legalmente existentes à data de entrada em vigor do 

plano, incompatíveis com as normas de uso ou de edificabilidade definidas para as várias categorias e subcategorias de 

uso do solo, quando esteja em causa a garantia das condições de habitabilidade, segurança e salubridade ou a garantia 

dos requisitos legais de funcionamento das atividades, o que não acontece com as ampliações no solo rural (n.º 4 do 

artigo 49.º), o que tem levantado dificuldades numa adequada gestão do Plano. 

 

Efetivamente o Plano contempla especificamente para o solo rural ampliações de edificações legalmente existentes à 

data de entrada em vigor do plano (n.º 4 do artigo 49.º), incompatíveis com as normas de uso ou de edificabilidade 

definidas para as várias categorias, não estando em causa a garantia das condições de habitabilidade, segurança e 

salubridade ou a garantia dos requisitos legais de funcionamento das atividades. 

 

Assim, o município entende que a lógica ou o espírito da noma do n.º 4 do artigo 49.º deve estender-se ao solo urbano, 

estamos a falar de folgas de sobrevivência (a autorização da pretensão de ampliação ao abrigo deste artigo determina a 

interdição de nova ampliação na vigência deste Plano), pelo que propõe-se uma extensão deste pressuposto já existente 

no solo rural para o solo urbano, mais ocupados e demonstrativos de realidades dissonantes da estratégia dominante 

definida à escala de um ordenamento mais estratégico e que não será contrariado com estas questões de maior detalhe. 
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Propõe-se ainda uma alteração à alínea a) “A altura máxima da fachada e ou o número máximo de pisos são os previstos 

para cada categoria e subcategoria ou os existentes”, uma vez que estes parâmetros de edificabilidade criam entraves na 

ampliação de determinados edifícios, a título de exemplo, o atual pé-direito exigido para colocação de infraestruturas 

específicas (ar condicionado, isolamento acústico, componentes para incêndio etc.), limita a ampliação de edifícios com 

determinado uso, nomeadamente comércio, serviços e empreendimentos turísticos. Com a entrada em vigor de novos 

diplomas legais, foram introduzidas alterações que se refletiram no cumprimento de um conjunto de requisitos físicos e 

de serviços mínimos exigidos para determinadas atividades, que se revela de difícil concretização com as regras de 

ampliação atualmente definidas no presente artigo. 

 

Face às novas exigências relativas à construção e à garantia do conforto das mesmas, pretende-se efetuar uma alteração 

para ultrapassar a rigidez deste parâmetro quantitativo para ampliação, que não é decerto a melhor solução, para a 

gestão urbanística e para a sobrevivência deste tipo de atividades. As opções definidas no plano não correspondem às 

necessidades e expectativas dos atuais intervenientes na dinâmica da ocupação do território municipal, assim, mostra-se 

fundamental introduzir mecanismos de maior flexibilidade no tratamento das construções existentes nomeadamente 

com a aplicação de parâmetros qualitativos contribuindo para a promoção do desenvolvimento económico e social, para 

a fixação/atracão de população e mão-de-obra. 

alínea c) 
 

Pretende-se clarificar a norma. Estes números referem que a autorização da pretensão de regularização e ampliação ao 

abrigo deste regime, determina a interdição de nova regularização e ou ampliação na vigência do Plano, estas normas 

têm suscitado dúvidas na questão da “autorização”. 

 

 
3.1.2. Regime de edificabilidade na categoria operativa solo urbanizável 

 
A categoria operativa solo urbanizável caracteriza-se pela sua vocação para ocupação com fins urbanos e 

destina-se à expansão urbana programada.  

 

O solo urbanizável contempla as seguintes categorias e subcategorias : 

 Espaços residenciais: 

Grau I; 

Grau II. 

 Espaços de atividades económicas: 

Área comercial e de serviços; 

Área industrial e armazenagem. 

 Espaços de uso especial: 

Área de equipamentos; 

Turismo. 

 Espaços urbanos de baixa densidade. 
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De acordo com o n.º 1 do artigo 108.º do regulamento do PDM, a intervenção em espaços integrados no solo 

urbanizável é possível no âmbito de planos de urbanização, planos de pormenor e unidades de execução, 

sendo ainda admitidas operações urbanísticas avulsas em parcelas que se encontrem servidas por vias 

pavimentadas e infraestruturadas, situadas em contiguidade, com o solo urbanizado, ou com áreas que 

tenham adquirido características semelhantes ao solo urbanizado através de unidades de execução e desde 

que o município considere que as soluções propostas asseguram uma correta articulação formal e funcional 

com a zona urbanizada e não prejudicam o ordenamento urbanístico da área envolvente. 

 

As regras e condições de ocupação do solo urbanizável são as previstas para a mesma categoria ou 

subcategoria de solo urbanizado (nº 3 do artigo 108.º). 

 

De acordo com a legislação que à data da revisão do PDM estava em vigor, nomeadamente os conceitos 

técnicos nos domínios do ordenamento do território e do urbanismo a utilizar pelos instrumentos de gestão 

territorial, o solo urbanizado é o solo que se encontra dotado de infraestruturas urbanas e é servido por 

equipamentos de utilização coletiva. A questão que se coloca na gestão do plano diz respeito à interpretação 

do artigo 108.º do PDM no que se refere à contiguidade do solo urbanizável com o solo urbanizado, 

designadamente quando a parcela onde se pretende realizar a operação urbanística se insere em solo 

urbanizável, não contígua com solo urbanizado, mas reúne as condições definidas na lei vigente para ser 

classificada como solo urbanizado, ou seja, encontra-se dotada de infraestruturas urbanas e servida por 

equipamentos de utilização coletiva. 

 

Efetivamente, no PDM em vigor foram integrados em solo urbanizável espaços com características 

semelhantes ao solo urbanizado, áreas do território que beneficiam de ações de urbanização e ou edificação 

e de equipamentos de utilização coletiva, áreas de solo urbanizável que asseguram uma correta articulação 

formal e funcional com o solo urbanizado e não prejudicam o ordenamento do território municipal (figura 1 e 

figura 2). 
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Figura 1. Extrato da Planta de Ordenamento- Classificação e Qualificação do Solo- Vale da Catarina- Caranguejeira 
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Figura 2. Extrato da Planta de Ordenamento- Classificação e Qualificação do Solo- Outeiro da Pereiras 

 

 

 

 

 

 

A alteração proposta promove uma alteração ao n.º 2 do artigo 108.º, pois o entendimento da contiguidade 

do solo urbanizado, à parcela mostra-se inadequado porquanto o PDM define normas de estratégia de 

desenvolvimento territorial municipal, regras de uso e ocupação territorial que abrangem toda a área do 

Município, não se reduzindo à mera análise do prédio enquanto unidade predial autónoma. Atendendo ao 

disposto no RJIGT, cabe à Administração fazer a gestão do solo em conformidade com as suas verdadeiras 

capacidades e caraterísticas, bem como de acordo com as efetivas necessidades socioeconómicas. 

 

Assim, considerando as questões que se têm vindo a levantar acerca do sentido da expressão “contiguidade”, 

no âmbito do n.º 2 do artigo 108.º do regulamento do PDM em vigor e com vista à adoção de uma solução 

interpretativa uniforme, propõe-se que a “contiguidade” referida no n.º 2 do artigo 108.º do Regulamento 

seja observada por referência à totalidade da mancha classificada na categoria operativa de solo urbanizável 
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de acordo com a planta de ordenamento- classificação e qualificação do solo e não por referência à parcela 

identificada para efeitos de operação urbanística. 

 

Por outro lado, pretende-se manter no solo urbanizável as operações urbanísticas avulsas em áreas que 

adquiriram caraterísticas semelhantes ao solo urbanizado, através de ações de urbanização e ou edificação, 

ou seja áreas do território que beneficiam já da instalação de infraestruturas ou melhoramento das mesmas, 

bem como espaços servidos por equipamentos de utilização coletiva. 

 

O município terá que avaliar se as soluções propostas asseguram uma correta articulação formal e funcional 

com a zona urbanizada e não prejudicam o ordenamento urbanístico da área envolvente. Poderá haver 

exceções nas situações para as quais o município venha a condicionar o aproveitamento através da 

delimitação de unidades de execução, por se justificar que as intervenções sejam suportadas por uma solução 

integrada de conjunto. 

 
Assim, de acordo com o referido, propõe-se a seguinte alteração do n.º 2 do artigo 108.º do regulamento do 

PDM: 

 

Artigo 108.
o 

 

Versão aprovada 
n.º 2 

Sem prejuízo do disposto nos artigos 135.º a 138.º do presente regulamento, são admitidas operações urbanísticas 
avulsas, desde que digam respeito a parcelas que se encontrem servidas por vias pavimentadas e infraestruturadas, 
situadas em contiguidade: 

a)com o solo urbanizado; 

b)ou com áreas que tenham adquirido características semelhantes ao solo urbanizado através de unidades de 
execução e desde que o município considere que as soluções propostas asseguram uma correta articulação formal e 
funcional com a zona urbanizada e não prejudicam o ordenamento urbanístico da área envolvente. 

Proposta de Alteração 
n.

o
2  

Sem prejuízo do disposto nos artigos 135.º a 138.º do presente regulamento, são admitidas operações 
urbanísticas avulsas, desde que:  

a)O solo urbanizável se encontre em contiguidade com o solo urbanizado;  
b)ou com áreas que tenham adquirido características semelhantes ao solo urbanizado através de ações de 
pavimentação e infraestruturação, e desde que o município considere que as soluções propostas asseguram uma 
correta articulação formal e funcional e não prejudicam o ordenamento urbanístico da área envolvente. 

 

 
 

3.1.3. Património referenciado 
 

O património referenciado como de interesse patrimonial por parte do Município de Leiria classifica-se nos 

domínios do património paisagístico, do património arquitetónico e conjunto patrimonial. 
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Aquando dos estudos de caraterização, em complemento ao património já classificado, foi efetuado um 

registo do património municipal considerado de maior importância, por forma a se constituírem medidas 

especiais que visem a sua salvaguarda e valorização. 

 

Esclarece-se que o património registado não é o previsto na Lei de Bases da Política e do Regime de Proteção 

e Valorização do Património Cultural (Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro), pelo que não se trata de um 

inventário ao abrigo da referida lei, uma vez que não se pretende obrigatoriamente classificar o património 

inventariado, mas sim definir medidas cautelares para que este não seja desvirtuado.  

 

Qualquer intervenção no património referenciado deve ter como primeiro objetivo a sua salvaguarda e 

valorização, sendo que são admitidas obras de conservação, alteração e ampliação, desde que estas não 

desvirtuem as caraterísticas arquitetónicas. O Plano prevê ainda a demolição total ou parcial dos edifícios, 

nas seguintes condições: por risco de ruína evidente, a confirmar por avaliação técnica municipal e quando 

integrados em conjuntos patrimoniais contribuam para a sua descaraterização.  

 

A Câmara pretende contemplar nas disposições regulamentares relacionadas com a demolição total ou 

parcial do património referenciado, para além das condições expressas, nos casos devidamente 

fundamentados e justificados, ponderar outras questões que possam avaliar cada caso, de forma mais 

objetiva e particularizada, nomeadamente poderá ser admitida a demolição total/parcial de um edifício:  

 Pela sua reduzida dimensão e ausência/perda de elementos notáveis de arquitetura; 

  Não integrados em conjuntos patrimoniais mas que descaraterizam a sua envolvente;  

 Condicionada à preservação de elementos arquitetónicos notáveis; 

 Devido à sua descaracterização com a correspondente perda de identidade. 

 

Assim, considerando o exposto, propõe-se a inclusão de uma nova norma (n.º 5 alínea c)) para colmatar a 

omissão do atual regulamento, decorrente da ponderação de situações existentes, para permitir a demolição 

total/ parcial dos edifícios referenciados, desde que nos casos devidamente fundamentados e justificados, os 

quais serão objeto de discussão pública promovida nos termos definidos para os Planos de Pormenor. 

 
 
Artigo 24.

 

Versão aprovada 
n.

o
5 

(-) 

Proposta de Alteração 
n.

o
5 alínea c) (nova alínea) 

Nos casos devidamente fundamentados e justificados, os quais serão objeto de discussão pública promovida 
nos termos definidos para os Planos de Pormenor. 
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3.1.4.  Clarificação e correção de normas 
 

A proposta de alteração visa clarificar, corrigir e ajustar normas decorrentes da ponderação de situações no 

âmbito da gestão municipal e respetiva análise de processos, sem alterar a essência e os princípios que 

estiveram na base do PDM em vigor, com o intuito de possibilitar uma maior transparência e rigor na 

tramitação processual e decisão técnica, designadamente: 

Artigo 5.
o 

Versão aprovada 
 n.o2 alínea b) 

Área de construção (A.c) – Para efeitos de cálculo da área de construção do edifício não são considerados os 
alpendres, varandas, telheiros, terraços, galerias, instalações técnicas comuns do edifício, caixas de escada, caixas 
de elevador, sótãos sem pé-direito regulamentar; e cave quando destinada a arrumos e ou estacionamento; 

 

Proposta de Alteração 
 

n.
o
2 alínea b) 

Área de construção (A.c) – Para efeitos de cálculo da área de construção do edifício não são considerados os 
alpendres, varandas, telheiros, terraços, galerias, instalações técnicas comuns do edifício, rampas, caixas de 
escada, caixas de elevador, sótãos sem pé-direito regulamentar, áreas técnicas em mezanino e ou piso intermédio 
com pé-direito até 2.20 metros, e cave quando destinada a arrumos, sala de condomínio e ou estacionamento; 

 
alínea j) (nova alínea) 

Altura média entre pisos - Para efeitos do presente plano estabelece-se 4 metros para a altura média entre pisos  
 

alínea K) (nova alínea) 
Arruamento público- O arruamento do domínio público rodoviário do Estado e ou do Município. 

Fundamentação 
 

A alteração proposta visa a clarificação da definição do n.º 2 alínea b) “área de construção” que para efeitos do seu 

cálculo não são consideradas as rampas, as áreas técnicas em mezanino e ou piso intermédio com pé-direito até 

2.20 metros e cave quando destinada a sala de condomínio. A alteração enquadra uma sugestão no âmbito da 

primeira participação preventiva. 

Propõe-se ainda a inclusão de duas alíneas no j) e k) com a definição de “ altura média entre pisos” e “arruamento 

público” (inserido no novo n.º 6 do artigo 39.º), definições necessárias à compreensão e entendimento do 

regulamento. 

 

 

Artigo 13.
o 

Versão aprovada 
 

n.
o
1 

O regime de ocupação das áreas integradas na estrutura ecológica municipal observa o previsto para a respetiva 
categoria ou subcategoria de uso do solo, articulado com o regime estabelecido no presente artigo, sem prejuízo 
dos regimes legais específicos aplicáveis às referidas áreas e nomeadamente do disposto no presente artigo. 
 

 n.
o
5 

As ações a desenvolver nas áreas complementares devem contribuir para a valorização ambiental, ecológica, 
biofísica e paisagística, salvaguardando os valores em presença, nomeadamente as espécies autóctones bem como 
as caraterísticas do relevo natural. 
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n.

o
6 

Nos corredores ecológicos, são ainda proibidas: 
a) (...); 
b) (...); 
c) (...); 
d) (...); 
e) (...). 

Proposta de Alteração 
 

n.
o
1 

O regime de ocupação das áreas e dos corredores da estrutura ecológica municipal observa o previsto para a 
respetiva categoria ou subcategoria de uso do solo, articulado com o regime estabelecido no presente artigo, sem 
prejuízo dos regimes legais específicos aplicáveis às referidas áreas e nomeadamente do disposto no presente 
artigo. 
 

n.
o
5 

As ações a desenvolver nas áreas complementares devem contribuir para a valorização ambiental, ecológica, 
biofísica e paisagística, e a promoção dos sistemas de recreio e lazer, salvaguardando os valores em presença, 
nomeadamente as espécies autóctones bem como as caraterísticas do relevo natural. 
 
 

n.
o
6 

Nos corredores ecológicos, são proibidas: 
 

a) (...); 
b) (...); 
c) (...); 
d) (...); 
e) (...). 

 
n.º 8 (novo número) 

 
As edificações e respetivos usos admitidos nas categorias e subcategorias de uso solo, ou outras ações a 

desenvolver,  apenas são permitidas após demonstração técnica da sua compatibilidade com os valores e 

funções da estrutura ecológica municipal, elaborada por técnico devidamente habilitado. 

Fundamentação 

 

n.
o
1 

A estrutura ecológica integra as áreas (fundamentais e complementares) e os corredores ecológicos (n.º 2 do 

artigo 12.º). Propõe-se a correção da norma. 

 

n.
o
5 

É clarificada a aplicação da norma ao caso das áreas complementares da estrutura ecológica classificadas como 

zonas verdes: as ações a desenvolver nestas áreas devem contribuir para a promoção dos sistemas de recreio e 

lazer. 

 

n.
o
6 

Nos casos em que os corredores ecológicos não se sobrepõem às áreas fundamentais e complementares, aplica-se 

apenas o n.º 6 do presente artigo, pelo que a norma “Nos corredores ecológicos, são ainda proibidas” não está 

correta. É clarificada a norma. 
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n.º 8 (novo número) 

O regime de ocupação das áreas integradas na Estrutura Ecológica Municipal (EEM) observa o previsto para a 

respetiva categoria ou subcategoria de uso do solo, quer rural quer urbano, articulado com o regime de 

edificabilidade estabelecido para estas áreas (artigos 13.º do regulamento do PDM).  

 

No âmbito da gestão urbanística e respetiva análise de processos integrados na estrutura ecológica municipal, os 

técnicos municipais verificam que muitos dos pedidos são omissos quanto à justificação e integração da pretensão 

no regime de ocupação na estrutura ecológica municipal. 

 

Assim, procedeu-se à clarificação e materialização deste artigo no que diz respeito ao regime de ocupação da EEM, 

ao integrar um novo número, o qual expõe que as edificações e respetivos usos admitidos nas categorias e 

subcategorias de uso solo, ou outras ações a desenvolver,  apenas são permitidas após demonstração técnica da 

sua compatibilidade com os valores e funções da estrutura ecológica municipal, elaborada por técnico 

devidamente habilitado. 

 

A titulo de exemplo, nos terrenos classificados como solo urbano e rural (áreas de edificação dispersa e 

aglomerados rurais), integrados na estrutura ecológica municipal, com proposta de exclusão da reserva ecológica 

nacional, é permitida a sua ocupação,  após demostração técnica da sua conciliabilidade com as áreas onde 

existem valores naturais que têm como função principal contribuir para a conservação e valorização natural dos 

espaços rurais e urbanos. 

 

Artigo 38.
o 

 

Versão aprovada 
n.

o
4 

Usos compatíveis são usos que, não se articulando necessariamente com o dominante, podem conviver com este 
mediante o cumprimento dos requisitos previstos neste Plano, que garantam essa compatibilização. 

 

Proposta de Alteração 
n.

o
4 

Usos compatíveis são usos que, não se articulando necessariamente com o dominante, podem conviver com 
este. 
 

Fundamentação 
 

Nas diferentes categoria e ou subcategoria de espaços é permitido um uso ou conjunto de usos dominantes, a que 

podem estar associados usos complementares destes e ainda, eventualmente, outros usos que sejam compatíveis 

com os dominantes. 

 
Pretende-se clarificar a norma uma vez que, o n.º 4 refere que os usos compatíveis podem conviver com os 

dominantes mediante o cumprimento dos requisitos previstos no Plano, que garantam essa compatibilização. Esta 

questão não se aplica apenas aos usos compatíveis, qualquer uso designadamente os usos dominantes e 

complementares (n.º 3 e n.º 3 do presente artigo) só devem ocorrer mediante o cumprimento dos requisitos 

estipulados no plano, que garantam a sua compatibilização, ou seja desde que daí não decorram riscos para a 

segurança de pessoas e bens, nem prejuízos de ordem funcional, ambiental ou paisagística, mencionados no n.º 1 
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do artigo 39.º e previstos no n.º 3 do artigo 40.º (artigos propostos para alteração), que não possam ser evitados 

ou eficazmente minimizados. 

 

Artigo 39.
o 

 

Versão aprovada 
n.

o
1 

Sem prejuízo do cumprimento de todos os requisitos legais e regulamentares exigíveis para cada caso, a 
viabilização de qualquer atividade ou instalação abrangida nos usos complementares ou compatíveis com o uso 
dominante do solo, só pode ocorrer desde que daí não decorram riscos para a segurança de pessoas e bens, nem 
prejuízos ou inconvenientes de ordem funcional, ambiental ou paisagística, que não possam ser evitados ou 
eficazmente minimizados e desde que fique garantida a operacionalização das áreas identificadas no Plano 
Municipal de Emergência de Proteção Civil como zonas para concentração de meios ou de apoio à sustentação 
operacional. 

n.
o
2 

 
Sem prejuízo do previsto em regimes especiais, as edificações legalmente existentes à data da entrada em vigor do 
presente Plano que não cumpram as regras e os regimes de edificabilidade previstos para a categoria ou 
subcategoria de solo em que se inserem podem ser objeto de recuperação e reabilitação permitindo-se ainda a 
alteração de uso, desde que se trate de usos compatíveis com os usos previstos nas várias categorias e 
subcategorias do solo. 

 
n.

o
4 

Na articulação do disposto no presente Regulamento com os regimes especiais de uso do solo prevalece o regime 
de edificabilidade que for menos restritivo para a concretização da operação urbanística. 

 

Proposta de Alteração 
n.

o
1 

Sem prejuízo do cumprimento de todos os requisitos legais e regulamentares exigíveis para cada caso, a 
viabilização de qualquer atividade ou instalação abrangida nos usos complementares ou compatíveis com o uso 
dominante do solo, pode ocorrer desde que se encontrem assegurados eventuais riscos para a segurança de 
pessoas e bens, assim como prejuízos ou inconvenientes de ordem funcional, ambiental ou paisagística, que não 
possam ser evitados ou eficazmente minimizados, designadamente os previstos no n.º 3 do artigo 40.º. 
 

n.
o
2 

Sem prejuízo do previsto em regimes especiais, as edificações legalmente existentes à data da entrada em vigor do 
presente Plano que no âmbito de uma operação urbanística não cumpram as regras e os regimes de 
edificabilidade previstos para a categoria ou subcategoria de solo em que se inserem podem ser objeto de 
recuperação e reabilitação permitindo-se ainda a alteração de uso, desde que se trate de usos compatíveis e 
complementares previstos nas várias categorias e subcategorias do solo. 
 

n.
o
4 

Na articulação do disposto no presente Regulamento com os regimes especiais, prevalece os limites e as 
condições dos regimes jurídicos em vigor. 
 

n.
o
6 (novo número) 

Constitui condição de edificabilidade a existência de arruamento público. 

Fundamentação 
n.

o
1 

Propõe-se a correção do n.º 1 decorrente da ponderação de situações existentes, nomeadamente a exclusão da 

expressão “desde que fique garantida a operacionalização das áreas identificadas no Plano Municipal de 

Emergência de Proteção Civil como zonas para concentração de meios ou de apoio à sustentação operacional”, 

uma vez que estas áreas não se encontram delimitadas no Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil.  

Procedeu-se ainda à clarificação e materialização da norma no que diz respeito aos prejuízos ou inconvenientes de 

ordem funcional, ambiental ou paisagística, ao remeter para o n.º 3 do artigo 40.º (norma alterada), o qual expõe 
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que consideram-se como incompatíveis os usos que, de forma inaceitável: prejudiquem as condições gerais de 

salubridade; apresentem riscos de toxicidade, incêndio e explosão ou prejudiquem as condições normais de 

segurança; perturbem as condições de trânsito e de estacionamento, nomeadamente operações de carga e 

descarga ou com incomportável trânsito de veículos e prejudiquem a salvaguarda e valorização do património 

classificado ou referenciado de valor arquitetónico, arqueológico ou paisagístico. 

 

n.
o
2 

Clarificação da norma. Diz respeito a edificações  legalmente existente no PDM de 1995 que não cumpram com as 

regras e o regime de edificabilidade do atual Plano, no âmbito de uma operação urbanística, podem ser objeto de 

recuperação e reabilitação permitindo-se ainda a alteração de uso, desde que se trate de usos compatíveis e 

complementares com os usos previstos nas várias categorias e subcategorias do solo. 

 

n.
o
4 

O n.º 4 refere que na articulação do disposto no Regulamento com os regimes especiais de uso do solo prevalece o 

regime de edificabilidade que for menos restritivo para a concretização da operação urbanística. Esta norma tem 

suscitado dúvidas de interpretação, a titulo de exemplo, a Reserva Ecológica Nacional e Reserva Agrícola Nacional 

são restrições de utilidade pública às quais se aplica um regime territorial especial, o qual excecionalmente 

permite utilizações consideradas compatíveis com os objetivos de proteção. A viabilização dessas utilizações 

depende da observância dos limites e condições previstas nos seus regimes jurídicos, ou seja estes regimes não 

estabelecem regras e parâmetros de edificabilidade, estes são matéria a integrar nos instrumentos de gestão 

territorial (usos do solo compatíveis/complementares, parcela mínima, afastamentos etc.) 

 

Assim, propõe-se uma clarificação da norma em que na articulação do disposto no regulamento do plano com os 

regimes especiais em vigor, prevalece os limites e condições comuns que forem mais favoráveis à concretização da 

operação urbanística. 

n.
o
6 (novo número) 

É clarificada a aplicação das disposições gerais de viabilização dos usos do solo, com a introdução de um novo 

número, o qual estipula que no solo rural e urbano constitui condição de edificabilidade a existência de 

arruamento público, definido como arruamento do domínio publico rodoviário do Estado e ou do Município (nova 

alínea K) do artigo 5.) 

 

Artigo 40.
o 

 

Versão aprovada 
n.

o
1 

Qualquer atividade ou instalação não contemplada neste Regulamento ou relativa a usos considerados 
compatíveis para cada categoria ou subcategoria de espaço pode ser inviabilizada quando fundamentadamente se 
considere que provoca prejuízos ou inconvenientes de ordem funcional, ambiental ou paisagística que não possam 
ser evitados ou eficazmente minimizados. 

 
n.

o
3 

 
Consideram-se, em geral, como incompatíveis os usos que, de forma inaceitável: 
d) (-). 
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Proposta de Alteração 
n.

o
1 

Qualquer atividade ou instalação não contemplada neste Regulamento pode ser viabilizada quando 
fundamentadamente se considere que não provoca prejuízos ou inconvenientes de ordem funcional, ambiental 
ou paisagística.  
 

 
n.

o
3 alínea d) (nova alínea) 

d) Prejudiquem a salvaguarda e valorização do património classificado ou referenciado de valor arquitetónico, 
arqueológico ou paisagístico. 

 

Fundamentação 
n.

o
1 

 
O n.º 1 quando refere “ou relativa a usos considerados compatíveis para cada categoria ou subcategoria de espaço 

pode ser inviabilizada quando fundamentadamente se considere que provoca prejuízos ou inconvenientes de 

ordem funcional, ambiental ou paisagística que não possam ser evitados ou eficazmente minimizados”, está 

norma está contemplada no n.º 1 do artigo 39.º . Pretende-se corrigir esta questão e incluir apenas as atividade ou 

instalação não contemplada no regulamento as quais pode ser viabilizada quando fundamentadamente se 

considere que não provoca prejuízos ou inconvenientes de ordem funcional, ambiental ou paisagística.  

 

n.
o
3 alínea d) (nova alínea) 

Com a alteração ao n.º 1 do artigo 39.º o qual remete para este número, houve necessidade de introduzir uma 

nova norma para colmatar a omissão do atual regulamento quanto às questões do património classificado ou 

referenciado de valor arquitetónico, arqueológico ou paisagístico. 

 

Artigo 49.
o 

 

Versão aprovada 
n.

o
4 alínea b) 

A altura máxima da fachada e ou o número máximo de pisos são os previstos para cada categoria e subcategoria 
ou os existentes.  

 

Proposta de Alteração 
n.

o
4 alínea b) 

A altura da fachada e ou o número de pisos deverão enquadrar-se na envolvente urbana e paisagística.  
 

Fundamentação 
 

Propõe-se uma alteração à norma da alínea b) do n.º 4 “A altura máxima da fachada e ou o número máximo de 

pisos são os previstos para cada categoria e subcategoria ou os existentes”; uma vez que estes parâmetros de 

edificabilidade criam entraves na ampliação de determinados edifícios, a título de exemplo, o atual pé-direito 

exigido para colocação de infraestruturas específicas (ar condicionado, isolamento acústico, componentes para 

incêndio etc.), limita a ampliação de edifícios com determinado uso, nomeadamente comércio, serviços e 

empreendimentos turísticos. Com a entrada em vigor de novos diplomas legais, foram introduzidas alterações que 

se refletiram no cumprimento de um conjunto de requisitos físicos e de serviços mínimos exigidos para 

determinadas atividades, que se revela de difícil concretização com as regras de ampliação atualmente definidas 

no presente artigo. 

 

Face às novas exigências relativas à construção e à garantia do conforto das mesmas, pretende-se efetuar uma 
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alteração para ultrapassar a rigidez deste parâmetro quantitativo para ampliação, que não é decerto a melhor 

solução para a sobrevivência das preexistências. As opções definidas no plano não correspondem às necessidades 

e expectativas dos atuais intervenientes na dinâmica da ocupação do território municipal, assim, mostra-se 

fundamental introduzir mecanismos de maior flexibilidade no tratamento das construções existentes 

nomeadamente com a alteração deste parâmetro qualitativo contribuindo para a promoção do desenvolvimento 

económico e social, para a fixação/atracão de população e mão-de-obra. 

 
 
Artigo 59.

o 

 

Versão aprovada 
n.

o
1 

São usos dominantes a produção agrícola e a exploração pecuária. 

Proposta de Alteração 
n.

o
1 

O uso dominante dos espaços agrícolas de produção é a produção agrícola.  

Fundamentação 
 

Propõe-se uma correção da norma. A exploração pecuária estava como uso dominante e uso compatível (n.º 2 do 

artigo 59.º). 

 

Artigo 60.o 

 

 
Versão aprovada 

n.o1  
Quadro 1 

Regime de edificabilidade em espaços agrícolas de produção 

Usos 
Dimensão mínima da 

parcela 

Altura máxima da 
fachada e/ou n.º máximo de 

pisos acima da cota de soleira 

Área máxima 
de construção ou / 
índice máximo de 
utilização do solo 

Índice máximo de 
impermeabilização 

Edificações de 
apoio às atividades do 
solo rural. 

A necessária 
apenas para satisfazer 
PMDFCI. 

9 metros ou superior 
no caso de necessidade 
de instalações técnicas, 
produtivas ou 
tecnológicas 
devidamente justificadas;  
 
2 pisos. 

0,30 b) 30% 

a) (...). 
b) Com exceção das estufas e dos equipamentos de segurança pública e de proteção civil. 

 

 
Proposta de Alteração 
 

n.o1  
Quadro 1 

Regime de edificabilidade em espaços agrícolas de produção 
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Usos 
Dimensão mínima 

da parcela 

Altura máxima da 
fachada e/ou n.º máximo 
de pisos acima da cota de 

soleira 

Área 
máxima de 

construção ou / 
índice máximo 
de utilização do 

solo 

Índice máximo de 
impermeabilização 

Edificações de 
apoio às atividades do 

solo rural. 

A necessária 
apenas para satisfazer 

PMDFCI. 

9 metros ou superior 
no caso de necessidade 
de instalações técnicas, 

produtivas ou 
tecnológicas 

devidamente justificadas;  
 

2 pisos. 

0,30 b) 30%b) 

a) (...). 
b) Com exceção das estufas e dos equipamentos de segurança pública e de proteção civil. 

 
Fundamentação 

 

A alteração a este artigo corrige um erro do regulamento em vigor, o qual não excluiu o parâmetro de 

edificabilidade “índice máximo de impermeabilização” a aplicar às edificações do solo rural – estufas.  

 

No âmbito da revisão do plano ficou estabelecido com a entidade que para efeitos de edificações de apoio as 

atividades agrícolas, devido à estrutura fundiária existente, não deveriam existir determinados parâmetros de 

edificabilidade, uma vez que é neste uso do solo que devem ser considerados este tipo de edificações necessárias 

ao desenvolvimento da atividade do solo rural. 

 

No solo urbano na categoria espaços urbanos de baixa densidade os indicadores estipulados para a implantação 

de estufas estão relacionados  apenas com afastamentos às estremas e afastamentos às margens dos cursos de 

água, não havendo quaisquer outros parâmetros de edificabilidade a observar, pelo que propõem-se a correção 

da norma, com a aplicação deste pressuposto existente no solo urbano para o solo rural, área do território em que 

estas edificações ligadas à atividade do solo rural devem ser implantadas. 

 
Artigo 63.o 

 

 

Versão aprovada 

n.o1  
Quadro 2. 

Regime de edificabilidade em espaços florestais de conservação 
 

Usos 
Dimensão 

mínima da parcela 

Altura máxima da 
fachada e/ou n.º máximo 
de pisos acima da cota de 

soleira 

Área máxima de 
construção ou / Índice 
máximo de utilização 

do solo 

Índice máximo 
de 

impermeabilização 

Edificações de 
apoio às atividades 
do solo rural. 

A necessária 
apenas para 
satisfazer PMDFCI. 

9 metros ou superior 
no caso de instalações 
técnicas devidamente 
justificadas inerentes ao 
funcionamento da 
atividade; 
 
2 pisos. 

0,10 b) 20% 

 
a)(...). 
b)Com exceção das estufas. 
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Proposta de Alteração 

n.o1  
Quadro 2. 

Regime de edificabilidade em espaços florestais de conservação 

Usos 
Dimensão 

mínima da parcela 

Altura máxima da 
fachada e/ou n.º máximo 
de pisos acima da cota de 

soleira 

Área máxima de 
construção ou / Índice 
máximo de utilização 

do solo 

Índice máximo 
de 

impermeabilização 

Edificações de 
apoio às atividades 
do solo rural. 

A necessária 
apenas para 
satisfazer PMDFCI. 

9 metros ou superior 
no caso de instalações 
técnicas devidamente 
justificadas inerentes ao 
funcionamento da 
atividade; 
 
2 pisos. 

0,10 b) 20%b) 

 
a)(...). 
b)Com exceção das estufas 

 
Fundamentação 

 
Aplica-se a este artigo a fundamentação do artigo 60.º. 
 

 
 
Artigo 66.o 

 

Versão aprovada 

Quadro 3. 
Regime de edificabilidade em espaços florestais de produção 

 

Usos 
Dimensão mínima 

da parcela 

Altura máxima da fachada 
e/ou n.º máximo de pisos 
acima da cota de soleira 

Área máxima de 
construção ou / 

Índice máximo de 
utilização do solo 

Índice 
máximo de 

impermeabilizaç
ão 

Edificações de 
apoio às 
atividades do solo 
rural. 

A necessária 
apenas para satisfazer 
PMDFCI. 

9 metros ou superior no 
caso de instalações técnicas 
devidamente justificadas 
inerentes ao funcionamento 
da atividade; 
 
2 pisos. 

0,30 b) 30% 

 
a(...). 
b) Exceção das estufas e dos equipamentos de segurança pública e de proteção civil. 
 
 

Proposta de Alteração 

 

Quadro 3. 
Regime de edificabilidade em espaços florestais de produção 

 
 
 
 
 

 



 

Câmara Municipal de Leiria | DPGU | DIPOET 30 

 

PDM | ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL   

 

Usos 
Dimensão mínima 

da parcela 

Altura máxima da fachada 
e/ou n.º máximo de pisos 
acima da cota de soleira 

Área máxima de 
construção ou / 

Índice máximo de 
utilização do solo 

Índice 
máximo de 

impermeabilizaç
ão 

Edificações de 
apoio às 
atividades do solo 
rural. 

A necessária 
apenas para satisfazer 
PMDFCI. 

9 metros ou superior no 
caso de instalações técnicas 
devidamente justificadas 
inerentes ao funcionamento 
da atividade; 
 
2 pisos. 

0,30 b) 30%b) 

 
a) (...). 
b) Exceção das estufas e dos equipamentos de segurança pública e de proteção civil. 

Fundamentação 
 
Aplica-se a este artigo a fundamentação do artigo 60.º. 

 

Artigo 78.
o 

 

Versão aprovada 
n.º 2 

As obras de construção, reconstrução, de alteração ou de ampliação em situações de colmatação ou de 
substituição em bandas edificadas integradas em zonas urbanas consolidadas, podem exceder os parâmetros 
previstos no respetivo regime de edificabilidade, em prol do equilíbrio e coerência morfológica urbana, desde que 
não ultrapassem a altura mais frequente da frente edificada do lado do arruamento onde se integra a nova 
edificação, no troço de rua compreendido entre as duas transversais mais próximas, para um e outro lado. 

Proposta de Alteração 
 

n.º 2 
As obras de construção, reconstrução, de alteração ou de ampliação em situações de colmatação, de 
preenchimento dos espaços intersticiais, ou de substituição em bandas edificadas, integradas em zonas urbanas 
consolidadas, podem exceder os parâmetros previstos no respetivo regime de edificabilidade, em prol do 
equilíbrio e coerência morfológica urbana, desde que não ultrapassem a altura mais frequente da frente edificada 
do lado do arruamento onde se integra a nova edificação, no troço de rua compreendido entre as duas 
transversais mais próximas, para um e outro lado, ou a altura mais frequente da envolvente. 
 

Fundamentação 
 

Em zonas urbanas consolidada o plano prevê que em situações de preenchimento de parcelas entre construções 

preexistentes (colmatação) ou de substituição em bandas edificadas, as operações urbanísticas excedam os 

parâmetros previstos no respetivo regime de edificabilidade, em prol do equilíbrio e coerência morfológica 

urbana. No âmbito da gestão urbanística constatou-se que a norma não contempla as situações de preenchimento 

de espaços intersticiais, em zonas urbanas consolidadas, caracterizadas por uma densidade de ocupação que 

permite identificar uma malha ou estrutura já definida, onde existem as infraestruturas essenciais e onde se 

encontram definidos os alinhamentos dos planos marginais por edificações em continuidade. 

 
A aplicação da norma apenas nas situações de preenchimento de parcelas entre construções preexistentes 

(colmatação) e/ou de substituição em bandas edificadas, à parcela, mostra-se desajustada pelo que propõe-se um 

correção à norma para integrar o preenchimento dos espaços intersticiais, em zonas urbanas consolidadas, com a 

manutenção das características de alinhamento, altura da fachada, volumetria e ocupação da parcela tradicional, 

tendo em vista a sua integração harmoniosa.  
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Artigo 79.
o 

 

Versão aprovada 

n.º 4 

Após exclusão do AHVL, nestas áreas aplicam-se as regras e condições de ocupação previstas para a categoria ou 
subcategoria de espaço em que se inserem. 
 

Proposta de Alteração 

n.º 4 

Nas áreas do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis, incluídas em solo urbano, aplicam-se as regras e 
condições de ocupação previstas para a categoria ou subcategoria de espaço em que se inserem. 

 

Fundamentação 

O n.º 4 refere que “Após exclusão do AHVL”, nestas áreas aplicam-se as regras e condições de ocupação previstas 

para a categoria ou subcategoria de espaço em que se inserem. 

Face às duvidas que tem surgido na interpretação do n.º 4 quando se refere “ Após exclusão do AHVL”, pretende-

se clarificar a norma, uma vez que a discussão está relacionada com o procedimento, o requerente não tem que 

aguardar o comprovativo do pagamento para dar entrada do processo na Câmara. 

A questão de que que não poderá ocorrer qualquer ocupação ou alteração de uso do solo nas áreas do 

Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis (AHVL), incluídas em solo urbano, delimitadas na Planta de 

Ordenamento, sem que previamente tenha sido excluído o prédio da área beneficiada do AHVL, está previamente 

contemplada no n.º 3 do presente artigo. 

 
 
Artigo 90.

o 

 

Versão aprovada 

n.º 4, alínea g) 

Os armazéns e os estabelecimentos industriais devem cumprir com as seguintes regras: 
 
g) Não podem localizar-se em edifícios com outros usos. 
 

n.º 5 

Excetuam-se do número anterior os estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios com outros 
usos, a que se refere a parte 2 A e B do anexo I ao diploma que aprova o Sistema da Indústria Responsável, os 
quais devem cumprir com o disposto na respetiva subcategoria de espaço em que se inserem. 

 

Proposta de Alteração 

n.º 4, alínea g) 

Os armazéns e os estabelecimentos industriais devem cumprir com as seguintes regras: 
 
g) Os estabelecimentos industriais não podem localizar-se em edifícios com outros usos, à exceção do uso 

armazém. 
 

n.º 5 

Excetuam-se do número anterior os estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios com outros 
usos, a que se refere a parte 2 A e B do anexo I ao diploma que aprova o Sistema da Indústria Responsável, os 
quais devem cumprir com o n.º 2 do presente artigo. 
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Fundamentação 

n.º 4, alínea g) 

Verificou-se haver lapso na redação do n.º 4, alínea g) do presente artigo  pelo que propõe-se a sua retificação. 

Desde que cumpram com as regras estipuladas no presente artigo, os armazéns podem localizar-se em edifícios 

com outros usos, a norma aplica-se apenas aos estabelecimentos industriais. 

n.
o
5 

Clarificação da norma. A norma refere que os estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios com 

outros usos, a que se refere a parte 2 A e B do anexo I ao diploma que aprova o Sistema da Indústria Responsável 

devem cumprir com o disposto na respetiva subcategoria de espaço em que se inserem, no entanto existem 

diferentes regras para os diferentes usos, a titulo de exemplo, os equipamentos têm regras distintas do 

comércio/serviços /habitação, pelo que propõe-se clarificar a norma e remeter para as regras a aplicar. 

 
 
Artigo 91.

o 

 

Versão aprovada 

 
n.º 5 

A esta subcategoria aplica-se o disposto nos números 3, 4 e 5 do artigo anterior. 
 

n.º 6 
(-) 

Proposta de Alteração 

n.º 5 

A esta subcategoria aplica-se o disposto nos números 3 e 4 do artigo anterior. 
 

n.º 6 (novo número) 

Os estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios com outros usos, a que se refere a parte 2 A e 
B do anexo I ao diploma que aprova o Sistema da Indústria Responsável, devem cumprir com o n.º 3 do 
presente artigo. 

Fundamentação 

Aplica-se a este artigo a fundamentação do n.º 5 do artigo 90.º. 

 
 
Artigo 106.

o 

 

Versão aprovada 

n.º 3 alínea h) 
 

Não podem localizar-se em edifícios com outros usos. 
 

n.º 4 
Excetuam-se do número anterior os estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios com outros 

usos, a que se refere a parte 2 A e B do anexo I ao diploma que aprova o Sistema da Indústria Responsável, os 

quais devem cumprir com o disposto na respetiva subcategoria de espaço em que se inserem. 
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Proposta de Alteração 

n.º 3 alínea h) 
Os estabelecimentos industriais não podem localizar-se em edifícios com outros usos, à exceção do uso 
armazém. 
 

n.º 4 
Excetuam-se do número anterior os estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios com outros 

usos, a que se refere a parte 2 A e B do anexo I ao diploma que aprova o Sistema da Indústria Responsável, os 

quais devem cumprir com o n.º 1 do presente artigo. 

Fundamentação 

Aplica-se a este artigo a fundamentação do artigo 90.º. 

 
 

3.1.5. Sistemas de Infraestruturas 
 

Infraestruturas viárias 

A rede viária do concelho de Leiria é estruturada e classificada funcionalmente na perspetiva da utilização, 

com objetivo de dotar este espaço territorial de um adequado sistema de mobilidade e de transportes, 

subdividindo-se em três níveis, para os quais foram estabelecidos diferentes regimes de proteção. 

 

Nos troços para os quais não existe regulamentação prevista em Plano de Urbanização ou Plano de Pormenor 

eficaz, as edificações e muros ficam sujeitos aos alinhamentos dominantes existentes no conjunto em que se 

inserem, exceto nos seguintes casos: por conveniência de ordem urbanística para defesa do património 

cultural imóvel e das componentes da estrutura ecológica municipal e ainda nos casos de adequação a 

ocupações excecionais na malha urbana e nos casos em que a Câmara Municipal defina novo alinhamento 

fundamentado na melhoria da rede viária ou da imagem urbana. 

 

Quando não é possível determinar alinhamentos dominantes, são estabelecidos afastamentos mínimos em 

relação ao eixo da via e à zona de estrada. Para efeitos do novo Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária 

Nacional, aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, entende-se por «Zona da estrada» o terreno ocupado 

pela estrada e seus elementos funcionais, abrangendo a faixa de rodagem, as bermas, as obras de arte, as 

obras hidráulicas, as obras de contenção, os túneis, as valetas, os separadores, as banquetas, os taludes, os 

passeios e as vias coletoras, pelo que é incongruente que às vias dotadas de passeios, se imponha um 

afastamento mínimo à zona de estrada. 

 

Assim, propõe-se uma alteração às alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 111.º retirando os afastamentos mínimos 

à zona de estrada e aplicar o regime de proteção à faixa de rodagem, ou seja parte integrante da estrada 

especialmente destinada ao trânsito de veículos. 
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Artigo 111.
o 

 

Versão aprovada 
n.º 2 alínea b) 

Quando não é possível determinar alinhamentos dominantes, ficam estabelecidos os seguintes afastamentos 
mínimos aos edifícios: 

 
i) Eixos Municipais Estruturantes do Nível II - 15 metros para cada lado a partir do eixo da via e nunca a menos de 5 
metros da zona da estrada; 
ii) Eixos Municipais Estruturantes do Nível II, inseridos na categoria espaços de atividades económicas - 25 metros 
para cada lado a partir do eixo da via e nunca a menos de 5 metros da zona da estrada; 
iii) Outras vias municipais do Nível III - 8 metros para cada lado a partir do eixo da via e nunca a menos de 2 metros 
da zona da estrada; 
iv) Outras vias municipais do Nível III, inseridas nos espaços de atividades económicas - 15 metros para cada lado a 
partir do eixo da via e nunca a menos de 5 metros da zona da estrada; 
v) Para as vias públicas não incluídas nos níveis hierárquicos definidos no artigo anterior - 6 metros para cada lado a 
partir do eixo da via. 

 
 
 

n.º 2 alínea c) 
O disposto na alínea anterior não prejudica a possibilidade de construção de vedações dos terrenos nos seguintes 
termos: 

 
i) No caso dos Eixos Municipais Estruturantes do Nível II, a uma distância mínima de 5 metros da zona de estrada; 
ii) No caso de outras vias municipais de Nível III, inseridas nos espaços de atividades económicas, a uma distância 
mínima de 5 metros da zona de estrada; 
iii) No caso de outras vias municipais de Nível III, a uma distância mínima de 2 metros da zona de estrada; 
iv) No caso das vias públicas não incluídas nos níveis hierárquicos definidos no artigo anterior, a uma distância 
mínima de 2 metros da zona de estrada. 

 

Proposta de Alteração 
n.º 2 alínea b) 

Quando não é possível determinar alinhamentos dominantes, ficam estabelecidos os seguintes afastamentos 
mínimos aos edifícios: 
 
i) Eixos Municipais Estruturantes do Nível II - 15 metros para cada lado a partir do eixo da via e nunca a menos de 5 
metros faixa de rodagem; 
ii) Eixos Municipais Estruturantes do Nível II, inseridos na categoria espaços de atividades económicas - 25 metros 
para cada lado a partir do eixo da via e nunca a menos de 5 metros faixa de rodagem.; 
iii) Outras vias municipais do Nível III - 8 metros para cada lado a partir do eixo da via e nunca a menos de 2 metros 
faixa de rodagem; 
iv) Outras vias municipais do Nível III, inseridas nos espaços de atividades económicas - 15 metros para cada lado a 
partir do eixo da via e nunca a menos de 5 metros faixa de rodagem; 
v) Para as vias públicas não incluídas nos níveis hierárquicos definidos no artigo anterior - 6 metros para cada lado a 
partir do eixo da via e nunca a menos de 2 metros faixa de rodagem. 

 
n.º 2 alínea c) 

Quando não é possível determinar alinhamentos dominantes, ficam estabelecidos os seguintes afastamentos 
mínimos às vedações: 
 
i) No caso dos Eixos Municipais Estruturantes do Nível II, a uma distância mínima de 5 metros da faixa de rodagem; 
ii) No caso de outras vias municipais de Nível III, inseridas nos espaços de atividades económicas, a uma distância 
mínima de 5 metros da faixa de rodagem;  
iii) No caso de outras vias municipais de Nível III, a uma distância mínima de 2 metros da faixa de rodagem; 
iv) No caso das vias públicas não incluídas nos níveis hierárquicos definidos no artigo anterior, a uma distância 
mínima de 2 metros da faixa de rodagem.  
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Infraestruturas viárias propostas 

Os territórios são dinâmicos, daí que, em qualquer estratégia a definir, será necessário verificar a sua 

capacidade de mobilidade, ou seja, analisar a distribuição e densidade da rede viária, assim como as suas 

potencialidades e debilidades, de forma a possibilitar a criação de medidas capazes de melhorar as 

acessibilidades, num contexto de desenvolvimento sustentável. 

 

Sem prejuízo dos procedimentos previstos no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, o PDM 

prevê após decorrer cinco anos sobre a sua data de entrada em vigor uma avaliação da rede rodoviária 

proposta no Plano, admitindo-se, desde que devidamente fundamentada em parecer técnico: 

 Eliminação total ou parcial de traçados propostos; 

 Constituição de novas faixas de proteção, com vista à implementação de novas vias ou 

reconstrução e requalificação de vias existentes que visem a melhoria do sistema viário 

municipal. 

 

A Câmara assume a possibilidade de eliminação total ou parcial de vias previstas no Plano que não se 

pretendam vir a executar, por não estar garantida a sua viabilidade e ou sustentabilidade, a possibilidade de 

se instituírem novas vias propostas , ou de se reformularem as atuais, face à estratégia atual para o território 

municipal. 

 

De acordo com o RJIGT os planos territoriais podem ser revistos decorrido três anos após a sua entrada em 

vigor, a qual decorre da necessidade de adequação à evolução, a médio e longo prazo, das condições 

ambientais, económicas, sociais e culturais, que determinaram a respetiva elaboração. A Câmara pretende 

igualar os três anos para promover a avaliação da rede rodoviária municipal, a qual é fundamental para o 

planeamento e ordenamento territorial, pois dela depende o nível das acessibilidades de qualquer município 

e, por consequência, o respetivo desenvolvimento socio-económico-cultural. 

 

Artigo 112.
o 

 

Versão aprovada 
n.º 3 

Sem prejuízo dos procedimentos previstos no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, após 
decorrer cinco anos sobre a data de entrada em vigor do Plano poderá ser feita a avaliação da rede rodoviária 
proposta no Plano, admitindo-se, desde que devidamente fundamentada em parecer técnico: 

 
 

Proposta de Alteração 
 

n.º 3 
 
Sem prejuízo dos procedimentos previstos no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, após 
decorrer três anos sobre a data de entrada em vigor do Plano poderá ser feita a avaliação da rede rodoviária 
proposta no Plano, admitindo-se, desde que devidamente fundamentada em parecer técnico: 
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Parâmetros de dimensionamento de estacionamento 

 

O Plano define no quadro do n.º 1 do artigo 114.º os parâmetros de dimensionamento do estacionamento, 

em função do tipo de ocupação e das respetivas áreas de construção, no caso da habitação o n.º de lugares é 

definido também com base no número de fogos. 

 
O dimensionamento do número de lugares de estacionamento subjacente no regulamento do plano, reflete o 

critério estabelecido na Portaria n.º 216-B/2008, de 3 de março, a qual define os parâmetros de 

dimensionamento a prever nos projetos de loteamento. No entanto, têm-se verificado, com resultados 

práticos no âmbito da gestão urbanística, um excesso de lugares de estacionamento para a ocupação 

industrial. O parâmetro de dimensionamento do estacionamento para este tipo de ocupação, torna-se ainda 

mais incoerente quando o número de estacionamento para a ocupação industrial deveria ter em conta as 

caraterísticas da sua atividade e as necessidades de abastecimento de matérias-primas e de recolha e 

transporte de produtos fabricados. 

 

Em face do exposto, propõe-se alterar o parâmetro de dimensionamento do estacionamento para este tipo 

de ocupação, (n.º 1 do artigo 114.º), bem como inserir no n.º 1 do artigo 115.º uma nova alínea em que 

devidamente fundamentado, poderá admitir-se para as atividades industriais a dispensa total ou parcial do 

cumprimento da dotação de estacionamento, tendo em conta as características da sua atividade e as 

necessidades de abastecimento de matérias-primas e de recolha e transporte de produtos fabricados. 

Reforçar que a viabilização de qualquer atividade ou instalação poderá ocorrer desde que cumpra com o n.º 1 

do artigo 39.º, ou seja desde que daí não decorram riscos para a segurança de pessoas e bens, nem prejuízos 

ou inconvenientes de ordem funcional, ambiental ou paisagística, que não possam ser evitados ou 

eficazmente minimizados. 

Pretendeu-se ainda no n.º 1 do artigo 114.º alterar e clarificar a norma no que diz respeito aos parâmetros de 

estacionamento para equipamentos coletivos, estes devem ser dimensionados em estudo próprio, devendo 

maximizar-se a integração do mesmo dentro da parcela, com o mínimo 1 lugar/ 5 utentes e para veículos 

ligeiros, acrescido de 1 lugar/ 500m2 para veículos pesados de passageiros, quando o tipo de equipamento 

em causa o justificar. 

 

Ainda no mesmo quadro do n.º 1 do artigo 114.º, considera-se pertinente para o entendimento da norma a 

inclusão das definições: a.m.f (área média de fogo) - quociente entre a área de construção para habitação e o 

número de fogos; A.c hab. — área de construção para habitação; A.c com/A.c serv. — área de construção 

para comércio ou serviços e A.c. ind./A.c log. — área de construção para indústria ou logística. 

 

No âmbito da participação preventiva inicial optou-se por introduzir no artigo 114.º um novo número 6 o qual 

viabiliza nas zonas afetas ao estacionamento, serviços de conveniência (lavagem e automóveis, a execução de 
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pequenas reparações em automóveis) desde que esses serviços cumpram com as normas legais, e não 

ponham em causa os parâmetros de estacionamento. 

 
Assim, de acordo com o supracitado, propõe-se as seguintes alterações ao regulamento do PDM: 

 

Artigo 114.
o 

 

 
Versão aprovada 
 

n.º 1 

Tipo de ocupação 

Estacionamento 

Interior do Lote ou Parcela Público 

 

Habitação coletiva. 

1,5 lugar/fogo com A.c hab < 120m2; 
2 lugares/fogo com A.c hab entre 120m2 e 300m2; 
3 lugares/fogo com A.c hab > 300m2. 
 
Na ausência da indicação da área de cada fogo, a 

dotação de estacionamento deve ser determinada em 
função da área média de fogo. 

20% do número de lugares 
calculados para o interior do lote 
ou parcela. 

Indústria e armazéns. 

Ligeiros: 1 lugar/75 m2 de A.c ind/A.c log; 

10% do número de lugares 
calculados para o interior do lote 
ou parcela.  

Pesados: 1 lugar/500 m2 de A.c ind/A.c log, com um 
mínimo de 1 lugar/parcela. 

Deverá ser prevista, no interior da parcela, a área 
necessária à carga e descarga de veículos pesados e ao 
estacionamento dos mesmos, em número a determinar 
em função do tipo de indústria e armazéns a instalar, 
sendo no mínimo de um lugar por parcela. 

 

Equipamentos coletivos 

Deve ser dimensionado e justificado em estudo 
próprio, devendo maximizar-se a integração do mesmo 
dentro da parcela; 

Para as salas de espetáculo e outros equipamentos ou 
espaços de utilização coletiva, o número de lugares de 
estacionamento no interior da parcela é de 1 lugar/ 5 
utentes, para veículos ligeiros, acrescido de 1 lugar/ 500m2 

para veículos pesados de passageiros. 

(-) 

 

Proposta de Alteração 
 

 
n.º 1 

 

Tipo de ocupação 

Estacionamento 

Interior do Lote ou Parcela Público 

 

Habitação coletiva. 

1,5 lugar/fogo com A.c hab < 120m2; 
2 lugares/fogo com A.c hab entre 120m2 e 300m2; 
3 lugares/fogo com A.c hab > 300m2. 
 
Na ausência da indicação da área de cada fogo, a 

dotação de estacionamento deve ser determinada em 
função da área média de fogo (a.m.f.). 

20% do número de lugares 
calculados para o interior do lote 
ou parcela. 
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Indústria e armazéns. 

Ligeiros: 1 lugar/200m2 de A.c ind/A.c log; 

10% do número de lugares 
calculados para o interior do lote 
ou parcela.  

Pesados: 1 lugar/1000m2 de A.c ind/A.c log, com um 
mínimo de 1 lugar/parcela. 

Deverá ser prevista, no interior da parcela, a área 
necessária à carga e descarga de veículos pesados e ao 
estacionamento dos mesmos, em número a determinar 
em função do tipo de indústria e armazéns a instalar, 
sendo no mínimo de um lugar por parcela. 

Equipamentos coletivos 

Os equipamentos de utilização coletiva devem ser 
dimensionados em estudo próprio, devendo maximizar-
se a integração do mesmo dentro da parcela, com o 
mínimo 1 lugar/ 5 utentes e para veículos ligeiros, 
acrescido de 1 lugar/ 500m2 para veículos pesados de 
passageiros, quando o tipo de equipamento em causa o 
justificar. 

(-) 

a.m.f (área média de fogo)- quociente entre a área de construção para habitação e o número de fogos  
A.c hab. — área de construção para habitação.  
A.c com/A.c serv. — área de construção para comércio ou serviços 
A.c. ind./A.c log. — área de construção para indústria ou logística. 

 

n.º 6 (novo número) 

Nas zonas afetas ao estacionamento podem localizar-se serviços de conveniência, designadamente a 
lavagem de automóveis, a execução de pequenas reparações em automóveis, desde que esses serviços 
cumpram com as normas legais, e não ponham em causa os parâmetros de estacionamentos. 

 

 

 

 

Artigo 115.
o 

 

Versão aprovada 
 
(-) 
 

Proposta de Alteração 
n.

o
1 alínea h) (nova alínea) 

Alteração a loteamentos, a operações urbanísticas com impacte semelhante a um loteamento e nas alterações de 
operações de impacte relevante, desde que dai não resultem inconvenientes de ordem urbanística e de funcionamento 
dos sistemas de circulação. 

 
n.

o
1 alínea i) (nova alínea) 

Atividades industriais, tendo em conta as características da sua atividade e as necessidades de abastecimento de 
matérias-primas e de recolha e transporte de produtos fabricados, desde que devidamente fundamentado. 

 

 

Parâmetros de dimensionamento mínimos de equipamentos e espaços verdes de utilização coletiva 

 

Nas operações de loteamento ou operações de impacte relevante as áreas destinadas a espaços verdes e 

equipamentos de utilização coletiva são dimensionadas de acordo com os parâmetros constantes no quadro 

5 do n.º 1 do artigo 116.º do regulamento do PDM . 

 

Artigo 116.
o 

 

Versão aprovada 
n.

o
1  

Nas operações de loteamento ou operações de impacte relevante as áreas destinadas a espaços verdes e de utilização 
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coletiva e a equipamentos de utilização coletiva, são dimensionadas de acordo com os parâmetros constantes no quadro 
seguinte: 

Proposta de Alteração 
n.

o
1 

Nas operações de loteamento, operações urbanísticas com impacte semelhante a um loteamento ou operações de 
impacte relevante, as áreas destinadas a espaços verdes e de utilização coletiva e a equipamentos de utilização coletiva, 
são dimensionadas de acordo com os parâmetros constantes no quadro seguinte: 
 

Fundamentação 
 
Atualização dos conceitos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação na redação dada pela Lei n.º 79/2017, 

de 18 de agosto. 

 

Propõe-se aplicar as áreas de cedência destinadas a espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva, constantes no 

quadro 5 do n.º 1 do artigo 116.º, às operações urbanísticas com impacte semelhante a um loteamento ou operações de 

impacte relevante. 

 

 
3.1.6. Instrumentos de programação e execução 

 
A Câmara Municipal promove a programação e execução coordenada do Plano, com a colaboração das 

entidades públicas e privadas, procedendo à realização de infraestruturas e de equipamentos de acordo com 

o interesse público e os objetivos estabelecidos no Plano, recorrendo aos mecanismos previstos na lei.  

 

As Unidades Operativas de Planeamento e Gestão (UOPG) que se encontram delimitadas na Planta de 

Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo, demarcam áreas de intervenção que, para efeitos da 

programação da execução do Plano, deverão ser objeto de instrumentos de programação e execução 

previstos na lei: unidades de execução; plano de pormenor (PP); plano de urbanização (PU) e outros 

instrumentos de execução. 

 

Contudo, há UOPG (s) cujo instrumento de programação e execução é exclusivamente o plano pormenor, 

pelo que, pretende-se introduzir outro instrumento de programação e execução, a unidade de execução, por 

razões de tramitação de procedimento e operacionalização. Algumas destas áreas desenvolvem-se em área 

de reserva ecológica nacional e estrutura ecológica municipal, aspetos estes que foram considerados no 

estabelecimento dos objetivos programáticos das UOPG(s), nomeadamento na alínea j) do artigo 122.º 

(objetivos gerais das UOPG(s) a qual refere que “Aquando da programação da ocupação das áreas de reserva 

ecológica nacional e estrutura ecológica municipal deverão ser acauteladas as medidas necessárias por forma 

a salvaguardar os valores em presença e estabelecer medidas que minimizem os efeitos da futura ocupação”. 

No âmbito da elaboração da unidade de execução a entidade competente será consultada. 

 

Assim, propõe-se uma alteração aos artigos 127.º, 128.º e 129.º do regulamento do PDM, com a seguinte 

redação: 
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Artigo 127.
o 

 

Versão aprovada 
n.

o
3 

Esta UOPG deve ser concretizada através de Plano de Pormenor. 
 

Proposta de Alteração 
 

n.
o
3 

Esta UOPG deve ser concretizada através de Unidade de Execução ou Plano de Pormenor. 
 

 
 

Artigo 128.
o 

 

Versão aprovada 
 

n.
o
3 

Esta UOPG deve ser concretizada através de Plano de Pormenor. 
 

Proposta de Alteração 
n.

o
3 

Esta UOPG deve ser concretizada através de Unidade de Execução ou Plano de Pormenor. 
 

 
 

Artigo 129.
o 

 

Versão aprovada 
 

n.
o
3 

Esta UOPG deve ser concretizada através de Plano de Pormenor. 
 

Proposta de Alteração 
n.

o
3 

Esta UOPG deve ser concretizada através de Unidade de Execução ou Plano de Pormenor. 
 

 
3.1.7. Ajustamentos  

 
Este artigo inclui disposições que permitem flexibilizar a aplicação das disposições de planeamento ajustando-as 

às exigências da gestão urbanística. Pretende-se avaliar os ajustamentos entre classes, categorias e subcategorias 

de uso do solo os quais são justificados pelo facto de, em sede de gestão urbanística, ser extremamente difícil a 

aplicação de diferentes regras às operações de ampliação de edifícios legalmente existentes e ou a alterações de 

uso localizadas em categorias e subcategorias de uso do solo distintas. 

 

Pretende-se que as condições definidas no n.º 1 e 2.º do do artigo 141. “...abranja mais de dois terços da área 

total da parcela” e “....que tem maior representatividade”, não se apliquem às presexistências, uma vez que 

estamos a bitolar questões relacionadas com o cadastro, as quais não são avaliadas à escala do PDM. 

 

Assim, propõe-se acrescentar um novo número ao artigo 141.º com a seguinte redação: 
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Artigo 141.
o
  

 

Versão aprovada 
(-) 
 

Proposta de Alteração 
n.º 4 (novo número)) 

 
Excetuam-se do n.º 1 e 2 as operações de ampliação de edifícios legalmente existentes e ou a alteração de uso, desde 
que estas sejam compatíveis com as classes, categorias e subcategorias, para as quais se adota o regime de 
edificabilidade mais favorável para o requerente. 
 

 
 

3.2. ATUALIZAÇÃO DAS SALVAGUARDAS 

 
3.2.1. Pedreiras em fase de adaptação  

 

No que diz respeito aos recursos geológicos de domínio privado existem explorações que não terminaram o 

processo de adaptação ao DL n.º 340/2007, de 12 de outubro. Esta situação implica que seja desconhecido o 

levantamento exato das referidas explorações, não possibilitando a obtenção de um polígono definido para 

integrar na planta de condicionantes. Salienta-se que nos próprios elementos disponibilizados pela Direção 

Geral de Energia e Geologia (DGEG) existem várias explorações que apenas aparecem mencionadas 

geograficamente através de um ponto genérico. 

Neste sentido, procedeu-se à integração da pedreira n.º 4491 “Brejo Largo-Tronco”, explorada por Sorgila, 

S.A., em fase de adaptação na Planta de Ordenamento – Salvaguardas (figura 3) 

Figura 3 - Pedreira n.º  4491, denominada “Brejo Largo-Tronco” 
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A pedreira apresentou junto da respetiva entidade licenciadora a revisão do Plano de Pedreira, o qual veio 

esclarecer acerca dos seus limites reais, de acordo com a figura 4, pois tratando-se de uma pedreira não 

adaptada e com documentação muito arcaica os limites não se encontravam bem definidos  

 

Figura 4: Pedreira n.º  4491, denominada “Brejo Largo-Tronco ”atualizada 

 

 

Atualmente é conhecido o limite exato da pedreira. No entanto ainda, não foi publicado o documento legal, 

para que esta passe a integrar a Planta de Condicionantes-Outras Condicionantes, constituindo deste modo 

uma servidão administrativa (anexo II). 

 

Assim sendo, pretende-se atualizar a Planta de Ordenamento - Salvaguardas, com a atualização da 

geometria da pedreira º 4491, denominada “Brejo Largo-Tronco ” 

 

3.2.2. Contratos de prospeção e pesquisa  
  

A prospeção e pesquisa de recursos geológicos consistem num conjunto de estudos e trabalhos, que têm por 

objetivo a determinação das caraterísticas e a avaliação do interesse económico no seu futuro 

aproveitamento.  

 

Devido às suas especificidades técnicas, os contratos de prospeção e pesquisa foram delimitados  na Planta 

de Ordenamento – Salvaguarda, os quais permitem aos potenciais exploradores realizarem os estudos e 

trabalhos necessários à boa caraterização da massa mineral que, eventualmente, pretendam explorar. 
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Após consulta do site da DGEG verificou-se que atualmente existe apenas um  contrato de prospeção e 

pesquisa em vigor, o Contrato (extrato n.º 658/18)  publicado no Diário da Republica 2.ª Série, n.º 174 de 10 

de setembro, para prospeção e pesquisa de depósitos minerais com o cadastro MN/PP/001/18- Boavista 

(anexo II), pelo que a Planta de Ordenamento- Salvaguardas deverá ser atualizada em conformidade com a 

eliminação/inclusão dos contratos de prospeção e pesquisa, representados nas figuras de 5 a 10. 

 
Figura 5: Eliminação do Contrato de Prospeção e Pesquisa “Coimbrão”. 
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Figura 6: Eliminação do Contratos de Prospeção e Pesquisa “Fonte Cova” e “Fonte Cova Oeste”. 
 

 

 
 
 

Figura 7: Eliminação do Contrato de Prospeção e Pesquisa “Fonte Cova Sul”. 
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Figura 8: Eliminação do Contrato de Prospeção e Pesquisa “Parada”. 

 

 
 

 
 
 
Figura 9: Eliminação do Contrato de Prospeção e Pesquisa ”Serra do Branco”. 
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Figura 10: Inclusão do Contrato de Prospeção e Pesquisa ”Boavista”. 

 

 

 

Neste sentido, propõe-se a atualização dos contratos de prospeção e pesquisa na  Planta de Ordenamento- 

Salvaguardas. 

 
 

3.3. ATUALIZAÇÃO DAS SERVIDÕES E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PUBLICA 

 

O plano identifica as diversas servidões administrativas e restrições de utilidade pública incidentes no 

concelho de Leiria, que constituem limitações ou impedimentos a qualquer forma de utilização, aplicando-se 

conjuntamente com o regime de uso do solo definido no plano. 

 

As servidões administrativas e restrições de utilidade pública regem-se pela legislação específica aplicável, 

prevalecendo, em caso de incompatibilidade, sobre as regras previstas para o uso do solo das áreas por elas 

abrangidas. 
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Aproveitando-se o procedimento em questão, pretende-se efetuar igualmente a atualização das servidões 

administrativas e restrições de utilidade pública, nomeadamente as que foram publicadas posteriormente à 1ª 

revisão do PDM e as que já cessaram de restringir. 

 
3.3.1. Pedreiras adaptadas 

 

No território abrangido pelo plano são observadas as disposições legais e regulamentares referentes a 

servidões administrativas e restrições de utilidade pública em vigor, designadamente os recursos geológicos-

pedreiras, os quais regem-se pela legislação específica aplicável, prevalecendo, em caso de incompatibilidade, 

sobre as regras previstas para o uso do solo das áreas por elas abrangidas. 

 
Foi assinado nos termos legais, na data de 27/07/2012, o Contrato de Concessão de Exploração de Caulino, o 

qual integra no seu núcleo 2 de exploração os depósitos minerais existentes na pedreira n.º 6590 

denominada “Cabeço da Vegia”, localizada na freguesia de Monte Redondo. Assim, foi atribuída pela DGEG à 

firma Sorgila- Sociedade de Argilas, SA, a concessão de exploração dos depósitos minerais de caulino com o 

número C-130 de cadastro e com a denominação de “Monte Redondo”. 

 

Neste contexto, foi arquivado o processo da pedreira n.º 6590 denominada “Cabeço da Vegia” (figura 11),  

tendo sido averbada a caducidade da respetiva licença de exploração(anexo II). 

Figura 11 -  Pedreira n.º 6590, denominada “Cabeça de Vegia” 
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Nos termos do disposto  no artigo 29.º do Decreto-lei 270/01, de 6 de outubro, que aprova o regime jurídico 

da pesquisa e exploração de massas minerais, alterado e republicado pelo Decreto- lei 340/2007, de 12 de 

Outubro, foi aprovado o projeto de ampliação da pedreira “Picotas n.º 1”, o qual visava, entre outros, o 

aumento da respetiva área (anexo II). 

 

Pretende-se atualizar a geometria da pedreira adaptada n.º 6184, denominada "Picotas nº 1" (figura 12),  no 

âmbito do respetivo processo de ampliação. 

Figura 12 - Pedreira n.º 6184, denominada “Picotas n.º 1" 
 

 

 

Assim, pretende-se atualizar a Planta de Condicionantes – Outras Condicionantes, em conformidade, 

através da eliminação da pedreira adaptada n.º 6590, denominada “Cabeço de Vegia”, e atualização da 

geometria da pedreira adaptada n.º 6184, denominada "Picotas nº 1". 
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3.3.2. Áreas florestais percorridas por incêndios 
 
O regime jurídico de proteção dos povoamentos florestais percorridos por incêndio e o Sistema Nacional de 

Defesa da Floresta encontram-se previstos no Decreto-Lei n.º 124/2009, de 28 de junho, que estrutura o 

Sistema de Defesa da Floresta contra Incêndios, alterado e republicado pela Lei n.º 76/2017, de 17 de agosto 

e no Decreto-Lei n.º 327/90, de 22 de outubro, republicado pelo Decreto-Lei n.º 55/2007, de 12 de março, o 

qual estabelece a proibição das ações nos terrenos com povoamentos florestais percorridos por incêndios, 

em áreas não classificadas nos planos municipais como solos urbanos. 

 

A entidade competente elabora o levantamento cartográfico das áreas percorridas por incêndios florestais 

com a colaboração das Câmaras Municipais. O cadastro é feito à escala 1:1000 e deve conter a data dos 

incêndios e a superfície abrangida com a identificação dos respetivos limites. 

 

Nos terrenos com povoamentos florestais percorridos por incêndios, identificados na Planta de 

Condicionantes - Áreas Florestais Percorridas por Incêndios, não incluídos em espaços classificados em planos 

municipais de ordenamento do território como urbanos, urbanizáveis ou industriais, ficam proibidas, pelo 

prazo de 10 anos, as ações estipuladas no artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 55/2007, de 12 de março. 

 

Pretende-se atualizar a  Planta de Condicionantes - Áreas Florestais Percorridas por Incêndios, de modo a 

delimitar as áreas florestais percorridas por incêndios, designadamente a inclusão da área ardida de 5 de 

setembro de 2016 e a eliminação da área ardida de 5 de setembro de 2007, por já não estar sujeita à 

restrição estabelecida na lei.  

 

3.3.3. Reserva Agrícola Nacional 
 

De acordo com o estipulado no artigo 9.º do Regime de Regularização das Atividades Económicas - Decreto lei 

n.º 165/2014, de 5 de novembro, foi realizada uma Conferência Decisória (anexo I), a fim de as entidades 

convocadas procederem à analise e emissão de deliberação final sobre o pedido de regularização e de 

ampliação de estabelecimento industrial, do tipo 3, destinado à atividade principal de fabricação de tubos, 

condutas, perfis ocos e respetivos acessórios em aço para a sua fixação, para instalações de climatização (CAE 

REV,3:24200) e à atividade secundária de serralharia, fabrico de coletores de distribuição, suportes e fixação, 

tecnicamente equiparável a atividade secundaria de mecânica geral/serralharia mecânica geral (CAE REV. 

3:25620), em Rua das Flores, Grinde, Caranguejeira, requerido por Aqueciliz, SA.  

 
No que diz respeito às condicionantes, o estabelecimento industrial está parcialmente em restrição de 

utilidade pública - Reserva Agrícola Nacional (RAN), pelo que a Direção Regional da Agricultura e Pescas do 

Centro (DRAPC) emitiu parecer favorável condicionado à exclusão da área de solo integrado em RAN, 

aproximadamente 2.206 m
2 

(figura 13), área estritamente necessária à regularização/ampliação da atividade 

industrial. 
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Figura 13 –Área de solo da RAN a excluir 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Perante a necessidade de alteração de delimitação de restrição de utilidade pública, RAN, em conformidade 

com o disposto no n.º 9 do artigo 11.º do Regime Extraordinário da Regularização de Atividades Económicas 

(RERAE), a Câmara foi notificada para promover o respetivo procedimento de alteração da RAN. Após a 

alteração da delimitação da RAN em vigor, em conformidade com o disposto no artigo 13.º do RERAE, deverá 

o titular requerer a legalização urbanística da totalidade do edificado e a ampliação, instruindo para o efeito 

operação urbanística, nos termos do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), estabelecido no 

decreto-lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação dada pelas sucessivas alterações. 

 

Assim, pretende-se alterar a Planta de Condicionantes – Reserva Agrícola Nacional, em conformidade, com 

a deliberação final da Conferência Decisória. 
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3.3.4. Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis 
 

No concelho de Leiria existe a Obra de Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis (AHVL), de iniciativa 

estatal, classificada no grupo II, de interesse regional, com elevado interesse para o desenvolvimento agrícola 

da região. Esta obra de Aproveitamento Hidroagrícola foi realizada nos termos e para os efeitos expressos no 

Decreto-Lei n.º 35559, de 28 de março de 1946. A área beneficiada pelo AHVL e suas infraestruturas, 

delimitadas na Planta de Condicionantes – Outras Condicionantes, regem-se pelo regime jurídico das obras 

de aproveitamento hidroagrícola (RJOAH), nomeadamente, o Decreto-Lei n.º 269/82, de 10 de julho, na 

redação dada pelo Decreto- Lei n.º 86/2002, de 6 de abril, e legislação complementar, constituindo-se 

condicionante ao uso do solo.  

 

O AHVL institui uma condicionante à ocupação urbana, no entanto existem algumas áreas  a excluir do AHVL, 

em solo urbano, delimitadas e identificadas na Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo, 

onde não poderá ocorrer qualquer ocupação ou alteração de uso do solo sem que tenha sido previamente 

excluída a área do prédio ou parcela do prédio da área beneficiada do AHVL, nos termos da legislação em 

vigor e desde que a ocupação dessas áreas não ponha em causa o funcionamento, utilização e gestão das 

infraestruturas do AHVL.  

 

Neste âmbito, a Câmara Municipal solicitou a exclusão do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis 

(AHVL) para a construção do Parque Verde Urbano - Parque da Almuinha, integrado no Plano de Pormenor de 

Almuinha Grande, a qual obteve parecer favorável da entidade competente a Direção Geral da Agricultura e 

Desenvolvimento Rural (anexo III). O terreno destinado ao Parque da Almuinha tem uma área próxima de 6 

hectares, desenvolvendo-se numa faixa retangular delimitada a sul pelo Rio Lis, a norte pela Avenida 22 de 

maio e pelas instalações da Cooperativa Agrícola, a nascente pelo acesso à Ponte do Arrabalde  e a poente 

pela ponte “Euro 2004” (figura 14). 
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Figura 14 –Área de intervenção do Parque da Almuinha 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 Limite da zona de intervenção do Parque da Almuinha 

 

Na sequência da exclusão do terreno em causa da área beneficiada do AHVL, deverá ser introduzido o novo 

limite do AHVL na Planta de Condicionantes - Outras Condicionantes e Planta de Ordenamento – Classificação 

e Qualificação do Solo, bem como na Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do solo. Na área 

de intervenção do Parque da Almuinha, deverão deixar de estar cartografadas as “Áreas a excluir do AHVL, 

em solo urbano. 

 

Assim, nos termos do referido propõe-se a redefinição do limite do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale 

do Lis na Planta de Condicionantes - Outras Condicionantes e Planta de Ordenamento – Classificação e 

Qualificação do Solo, bem como a eliminação da área objeto de parecer favorável das “Áreas a excluir do 

AHVL, em Solo Urbano”, delimitadas na Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo.  

 
 

3.3.5. Património – Bens imóveis classificados 
 
O Castelo de Leiria e a Capela de São Pedro encontram-se classificados como monumentos nacionais, 

conforme Decreto de 16 de junho de 1910, publicado no Diário do Governo, 2.ª Série, n.º 134, de 8 de junho 

de 1967, o qual fixou uma zona especial de proteção, incluindo uma zona non aedificandi, do Castelo de Leiria 

e da Capela de São Pedro. 
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A Câmara Municipal de Leiria  promoveu a alteração à referida zona especial de proteção, de forma a permitir 

a desafetação de duas parcelas da zona non aedificandi, cuja finalidade foi a criação de novas acessibilidades 

visando corrigir a irregularidade e a indefinição dos acessos existentes, que em muito limitam os utentes com 

mobilidade condicionada, bem como o público em geral. 

 

A alteração da zona especial de proteção foi publicada através da Portaria n.º 201/2018, de 22 de março, a 

qual desafeta da zona non aedificandi as parcelas necessárias à instalação de elevadores, face ao interesse 

público, salvaguardando-se a valorização da imagem dos monumentos nacionais e a sua melhor fruição 

(anexo III). 

 

Neste sentido, propõe-se a alteração da alínea b), subalínea (i) do artigo 6.º  do regulamento do plano, bem 

como a alteração da zona especial de proteção, incluindo a zona non aedificandi, do Castelo de Leiria e da 

Capela de São Pedro da  Planta de Condicionantes – Outras Condicionantes. 

 

Artigo 6.
o
  

 

Versão aprovada 
n.º 2 alínea b), subalínea (i) 

 
(i) Monumento nacional: 
Castelo e Capela de São Pedro – Decreto de 16-06-1910. Zona especial de proteção fixada pela Portaria publicada no 
Diário do Governo, de 8-06-1967; 
 

Proposta de Alteração 
n.º 2 alínea b), subalínea (i) 

(i) Monumento nacional: 
Castelo e Capela de São Pedro – Decreto de 16-06-1910. Zona especial de proteção fixada pela Portaria publicada no 
Diário do Governo, de 8-06-1967, alterada pela Portaria n.º 201/2018, publicada no Diário da República, n. 58.º, de 22 
de março. 

 
 

 

3.4. OUTRAS ATUALIZAÇÕES 

 
3.4.1. Instrumentos de gestão territorial 

 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 127º e do artigo 76º do RJIGT foi tornado pública a deliberação 

tomada pela Assembleia Municipal de Leiria na sua reunião de 24 de fevereiro de 2017, de aprovar a 

proposta da Câmara Municipal de Leiria contida em sua deliberação de 16 de fevereiro de 2017, e aprovar a 

revogação do Plano de Pormenor da Almuinha Grande (figura 14), a qual foi publicada através do Aviso n.º 

7937/2017, de 13 de junho (anexo III). 
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Figura 14 - Plano de Pormenor da Almuinha Grande 

 
 

 

Neste sentido, propõe-se a revogação da alínea b) do artigo 4.º (Instrumentos de Gestão Territorial a 

Observar) do regulamento do plano, no qual são elencados os instrumentos de gestão territorial vinculativos 

dos particulares, em vigor para a área de município de Leiria, bem como a sua eliminação da  Planta de 

Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo. 

 
Artigo 4.

o
   

 

Versão aprovada 
alínea b) 

Plano de Pormenor de Almuinha Grande, Declaração publicada no Diário da Republica n.º 266, de 17 de novembro de 
1992, alterado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 85/02, de 19 abril e retificado pelo Aviso n.º 9524/2008, 28 
de agosto;  

 

Proposta de Alteração 
alínea b) 

Revogado 

 
 

3.4.2. Rede rodoviária 

 
 

As infraestruturas rodoviárias do Concelho de Leiria encontram-se representadas nas Plantas de 

Condicionantes e de Ordenamento e integram: 

 As vias incluídas na Rede Rodoviária Nacional e as Estradas Regionais; 

 As Estradas Desclassificadas; 

 As vias incluídas na Rede Rodoviária Municipal. 
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Na Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo a rede viária foi estruturada e classificada 

funcionalmente em três níveis de hierarquia funcional, na perspetiva de utilização, com o objetivo de dotar 

este espaço territorial de um sistema de mobilidade e de transportes (art.º 110.º). Na carta foram 

representados os seguintes níveis hierárquicos: 

 Nível I — Rede Estruturante: Integram este nível os Itinerários Principais, Itinerários 

Complementares, a Via de penetração em Leiria e a Circular Oriente de Leiria; 

 Nível II — Rede de Distribuição Principal: Integram este nível as Estradas Nacionais, Regionais e 

Desclassificadas; 

 Nível III — Rede de Distribuição Secundária: Integram este nível as Estradas Municipais, Caminhos 

Municipais e algumas vias municipais não classificadas. 

 

Embora não estando representadas, dado que pertencem à cartografia base, existem ainda vias de acesso 

local (Nível IV), ou seja, as restantes vias públicas não incluídas nos níveis hierárquicos supracitados, de 

carácter estritamente local, de acesso às habitações e atividades, garantindo o acesso a todos os pontos do 

tecido urbano dos aglomerados. 

 

Na Planta de Condicionantes – Outras Condicionantes foram integradas as vias incluídas na Rede Rodoviária 

Nacional , as Estradas Regionais, Estradas Desclassificadas e os caminhos e estradas classificadas da Rede 

Rodoviária Municipal, cujo regime de proteção é o estabelecido na legislação em vigor. 

 

 

No âmbito da Gestão Urbanística foram detetados um conjunto de erros materiais no que se refere aos 

caminhos municipais classificados da Rede Rodoviária Municipal, verificando-se as seguintes tipologias: 

 Incorreta atribuição de nível hierárquico a troços de vias;  

 Incorreta designação de vias, ou troços de vias; 

 Incorreta geometria. 

 

A correção destes erros tem implicações na Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo e 

na Planta de Condicionantes – Outras condicionantes. 

 

Na tabela 1 apresentam-se a proposta de alteração.   
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Tabela 1 – Propostas de alteração  
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4. ALTERAÇÃO AO PLANO 

 
4.1. REGULAMENTO  

As alterações ao regulamento referem-se às alterações dos artigos 4.º, 5.º, 6.º, 13.º, 24.º,  38.º, 39.º, 40.º, 

49.º, 59.º, 60.º, 63.º , 66.º , 78.º, 79.º, 82.º, 90.º, 91.º, 106.º,  108 º, 111.º, 112.º 114.º, 115.º, 116.º, 127.º, 

128.º, 129.º, 135.º, 136.º, 137.º, 138.º e 141.º,que passam a ter a seguinte redação: 

 
Extrato do regulamento do PDM  

 

Artigo 4.º 
(...) 

 (...) 
a) (...); 
b) Revogado; 
c) (...); 
d) (...); 
e) (...). 

 
Artigo 5.º 

(...) 
1 – (...). 
2 – (...). 
a) (...); 
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b) Área de construção (A.c) – Para efeitos de cálculo da área de construção do edifício não são 
considerados os alpendres, varandas, telheiros, terraços, galerias, instalações técnicas comuns do edifício, 
rampas, caixas de escada, caixas de elevador, sótãos sem pé-direito regulamentar, áreas técnicas em 
mezanino e ou piso intermédio com pé-direito até 2.20 metros e cave quando destinada a arrumos, sala de 
condomínio e ou estacionamento; 

c) (...); 
d) (...);  
e) (...); 
f) (...); 
g) (...); 
h) (...); 
i) (...); 

j) Altura média entre pisos--Para efeitos do presente plano estabelece-se 4 metros para a altura média 
entre pisos; 

k) Arruamento público - O arruamento do domínio público rodoviário do Estado e ou do Município. 
 

Artigo 6.º 
(...) 
 

1 – (...) 
2 – (...): 
a) (...): 
b) (...): 
i) (...): 
(i) (...): 
Castelo e Capela de São Pedro – Decreto de 16-06-1910. Zona especial de proteção fixada pela Portaria 

publicada no Diário do Governo, de 8-06-1967, alterada pela Portaria n.º 201/2018, publicada no Diário da 
República, n. 58.º, de 22 de março. 

 (...); 
(...).. 
ii) (...): 
c) (...): 
d) (...). 

Artigo 13.º 
(...) 

1 – O regime de ocupação das áreas e dos corredores da estrutura ecológica municipal observa o 
previsto para a respetiva categoria ou subcategoria de uso do solo, articulado com o regime estabelecido 
no presente artigo, sem prejuízo dos regimes legais específicos aplicáveis às referidas áreas e 
nomeadamente do disposto no presente artigo. 

2 – (...). 
3 – (...). 
4 – (...). 
5 - As ações a desenvolver nas áreas complementares devem contribuir para a valorização ambiental, 

ecológica, biofísica e paisagística, e a promoção dos sistemas de recreio e lazer, salvaguardando os valores 
em presença, nomeadamente as espécies autóctones bem como as caraterísticas do relevo natural. 

6 – Nos corredores ecológicos, são proibidas: 
a) (...); 
b) (...); 
c) (...); 
d) (...); 
e) (...). 

7 – (...). 
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8 - As edificações e respetivos usos admitidos nas categorias e subcategorias de uso solo, ou outras ações a 
desenvolver,  apenas são permitidas após demonstração técnica da sua compatibilidade com os valores e 
funções da estrutura ecológica municipal; elaborada por técnico devidamente habilitado. 
 

Artigo 24.º 
(...) 

1 – (...). 
2 – (...). 
3 – (...). 
4 – (...).  
5 – (...): 
a) (...); 
b) (...); 
c) Nos casos devidamente fundamentados e justificados, os quais serão objeto de discussão pública 

promovida nos termos definidos para os Planos de Pormenor. 
6 - (...). 

 
Artigo 38.º 

(...) 
1 – (...). 
2 – (...). 
3 – (...). 
4. - Usos compatíveis são usos que, não se articulando necessariamente com o dominante, podem 

conviver com este. 
5 – (...). 
 

Artigo 39.º 
(...) 

1 - Sem prejuízo do cumprimento de todos os requisitos legais e regulamentares exigíveis para cada 
caso, a viabilização de qualquer atividade ou instalação abrangida nos usos complementares ou 
compatíveis com o uso dominante do solo, pode ocorrer desde que se encontrem assegurados eventuais 
riscos para a segurança de pessoas e bens, nem eventuais prejuízos ou inconvenientes de ordem funcional, 
ambiental ou paisagística, que não possam ser evitados ou eficazmente minimizados, designadamente os 
previstos no n.º 3 do artigo 40.º. 

2 – Sem prejuízo do previsto em regimes especiais, as edificações legalmente existentes à data da 
entrada em vigor do presente Plano que no âmbito de uma operação urbanística não cumpram as regras e 
os regimes de edificabilidade previstos para a categoria ou subcategoria de solo em que se inserem podem 
ser objeto de recuperação e reabilitação permitindo-se ainda a alteração de uso, desde que se trate de 
usos compatíveis e complementares previstos nas várias categorias e subcategorias do solo. 

3 – (...). 
4 – Na articulação do disposto no presente Regulamento com os regimes especiais, prevalece os limites 

e as condições dos regimes jurídicos em vigor. 
5 – (...). 
6 – Constitui condição de edificabilidade a existência de arruamento público. 

 

Artigo 40.º 
(...) 

1 - Qualquer atividade ou instalação não contemplada neste Regulamento pode ser viabilizada quando 
fundamentadamente se considere que não provoca prejuízos ou inconvenientes de ordem funcional, 
ambiental ou paisagística.  

2 – (...). 
3 – (...): 
a) (...); 
b) (...); 
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c) (...); 
d) Prejudiquem a salvaguarda e valorização do património classificado ou referenciado de valor 

arquitetónico, arqueológico ou paisagístico. 
 
 

Artigo 49.º 
(...) 

1 – (...).  
2 – (...). 
3 – (...).  
4 –(...): 
a)(...);  
b) A altura da fachada e ou o número de pisos deverão enquadrar-se na envolvente urbana e 

paisagística.  
5 – (...). 
6 – (...). 
7 – (...). 

Artigo 59.º 
(...) 

 

1 – O uso dominante dos espaços agrícolas de produção é a produção agrícola. 
2 – (...).  

 
 
 

Artigo 60.º 
(...) 

1 –(...): 

Quadro 2 

Regime de edificabilidade em espaços agrícolas de produção 

Usos 
Dimensão mínima da 

parcela 

Altura máxima da 
fachada e/ou n.º máximo 
de pisos acima da cota de 

soleira 

Área máxima de 
construção ou / 
índice máximo 
de utilização do 

solo 

Índice máximo de 
impermeabilização 

Edificações de apoio às atividades 
do solo rural. 
 

A necessária apenas para 
satisfazer PMDFCI. 

 

9 metros ou superior no 
caso de necessidade de 
instalações técnicas, 
produtivas ou 
tecnológicas devidamente 
justificadas;  
 
2 pisos. 

0,30 b) 
 

30% b) 
 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 
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(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

a) (...). 

b) Com exceção das estufas e dos equipamentos de segurança pública e de proteção civil. 

2 – (...). 
3 – (...). 
4 – (...).  
5 – (...). 
6 – (...). 
7 – (...). 
8 – (...). 
 

Artigo 63.º 
(...) 

1 – (...):  
 

Quadro 3. 
Regime de edificabilidade em espaços florestais de conservação 

 

Usos 
Dimensão mínima da 

parcela 

Altura máxima da fachada 
e/ou n.º máximo de pisos 
acima da cota de soleira 

Área máxima de 
construção ou / Índice 
máximo de utilização 

do solo 

Índice máximo de 
impermeabilização 

Edificações de apoio 
às atividades do solo 
rural. 

A necessária apenas 
para satisfazer 
PMDFCI. 

9 metros ou superior no 
caso de instalações técnicas 
devidamente justificadas 
inerentes ao 
funcionamento da 
atividade; 
 
2 pisos. 

0,10 b) 20%b) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

a)(...). 

b)Com exceção das estufas 

2 – (...). 
3 – (...). 
4 –(...). 
5 – (...). 
6 – (...).  
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Artigo 66.º 

(...) 
1 – (...):  

Quadro 3. 
Regime de edificabilidade em espaços florestais de produção 

Usos 
Dimensão mínima da 

parcela 

Altura máxima da fachada 
e/ou n.º máximo de pisos 
acima da cota de soleira 

Área máxima de 
construção ou / 

Índice máximo de 
utilização do solo 

Índice máximo 
de 

impermeabilizaç
ão 

Edificações de 
apoio às 
atividades do solo 
rural. 

A necessária apenas 
para satisfazer PMDFCI. 

9 metros ou superior no caso 
de instalações técnicas 
devidamente justificadas 
inerentes ao funcionamento 
da atividade; 
 
2 pisos. 

0,30 b) 30%b) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

a) (...). 

b) Exceção das estufas e dos equipamentos de segurança pública e de proteção civil. 

2 – (...). 
3 – (...). 
4 – (...). 
5 – (...). 
6 – (...). 
7 – (...). 
 

Artigo 78.º 
(...) 

1 – (...). 
2 - As obras de construção, reconstrução, de alteração ou de ampliação em situações de colmatação, de 

preenchimento dos espaços intersticiais, ou de substituição em bandas edificadas, integradas em zonas 
urbanas consolidadas, podem exceder os parâmetros previstos no respetivo regime de edificabilidade, em 
prol do equilíbrio e coerência morfológica urbana, desde que não ultrapassem a altura mais frequente da 
frente edificada do lado do arruamento onde se integra a nova edificação, no troço de rua compreendido 
entre as duas transversais mais próximas, para um e outro lado, ou a altura mais frequente da envolvente. 

3 – (...). 
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Artigo 79.º 

(...) 
1 – (...). 
2 – (...). 
3 – (...). 
4 - Nas áreas do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis, incluídas em solo urbano, aplicam-se as 

regras e condições de ocupação previstas para a categoria ou subcategoria de espaço em que se inserem. 
 

 
Artigo 82.º 

(...) 
 

1 – (...). 
2 – (...): 
 
a) Estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios com outros usos, a que se refere a 

parte 2 A e B do anexo I ao diploma, que aprova o Sistema da Indústria Responsável, bem como outro tipo 
de indústria complementar ao uso habitacional. 

b) (...); 
c) (...); 
d) (...); 
e) (...). 

 
 
 
 

Artigo 90.º 
(...) 

 

1 – (...). 
2 – (...). 
3 – (...). 
4 – (...): 
a) (...); 
b) (...); 
c) (...); 
d) (...); 
e) (...); 
f) (...); 
g) Os estabelecimentos industriais não podem localizar-se em edifícios com outros usos, à exceção do 

uso armazém. 
5- Excetuam-se do número anterior os estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios 

com outros usos, a que se refere a parte 2 A e B do anexo I ao diploma que aprova o Sistema da Indústria 
Responsável, os quais devem cumprir com o n.º 2 do presente artigo. 

 
Artigo 91.º 

(...) 
 

1 – (...).  
 
2 – (...).  
3 – (...): 
4 – (...). 
5 - A esta subcategoria aplica-se o disposto nos números 3 e 4 do artigo anterior. 
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6 - Os estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios com outros usos, a que se refere a 
parte 2 A e B do anexo I ao diploma que aprova o Sistema da Indústria Responsável, devem cumprir com o 
n.º 3 do presente artigo. 

 
Artigo 106.º 

(...) 
1 – (...). 
2 – (...)  
3 - (...):  
a) (...); 
b) (...); 
c) (...); 
d) (...);  
e) (...); 
f) (...); 
g (...); 
h) Os estabelecimentos industriais não podem localizar-se em edifícios com outros usos, à exceção do 

uso armazém. 
4 - Excetuam-se do número anterior os estabelecimentos industriais isolados ou a instalar em edifícios 

com outros usos, a que se refere a parte 2 A e B do anexo I ao diploma que aprova o Sistema da Indústria 
Responsável, os quais devem cumprir com o n.º 1 do presente artigo. 

5 – (...).  
 

Artigo 108.º 
(...) 

1 – (...). 
2 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 135.º a 138.º do presente regulamento, são admitidas 

operações urbanísticas avulsas, desde que:  
a) O solo urbanizável se encontre em contiguidade com o solo urbanizado;  
b)ou com áreas que tenham adquirido características semelhantes ao solo urbanizado através de ações 

de pavimentação e infraestruturação, e desde que o município considere que as soluções propostas 
asseguram uma correta articulação formal e funcional e não prejudicam o ordenamento urbanístico da 
área envolvente. 

3 – (...).  
4 – (...).  
 

Artigo 111.º 
(...) 

1 – (...). 
2 – (...): 
a) (...); 
b)(...): 

i) Eixos Municipais Estruturantes do Nível II -15 metros para cada lado a partir do eixo da via e nunca a 
menos de 5 metros faixa de rodagem; 

ii) Eixos Municipais Estruturantes do Nível II, inseridos na categoria espaços de atividades económicas - 
25 metros para cada lado a partir do eixo da via e nunca a menos de 5 metros faixa de rodagem.; 

iii) Outras vias municipais do Nível III - 8 metros para cada lado a partir do eixo da via e nunca a menos 
de 2 metros faixa de rodagem; 

iv) Outras vias municipais do Nível III, inseridas nos espaços de atividades económicas - 15 metros para 
cada lado a partir do eixo da via e nunca a menos de 5 metros faixa de rodagem; 

v) Para as vias públicas não incluídas nos níveis hierárquicos definidos no artigo anterior - 6 metros para 
cada lado a partir do eixo da via e nunca a menos de 2 metros faixa de rodagem. 

 

c) Quando não é possível determinar alinhamentos dominantes, ficam estabelecidos os seguintes 
afastamentos mínimos às vedações: 
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i) No caso dos Eixos Municipais Estruturantes do Nível II, a uma distância mínima de 5 metros da faixa 
de rodagem; 

ii) No caso de outras vias municipais de Nível III, inseridas nos espaços de atividades económicas, a uma 
distância mínima de 5 metros da faixa de rodagem;  

iii) No caso de outras vias municipais de Nível III, a uma distância mínima de 2 metros da faixa de 
rodagem; 

iv) No caso das vias públicas não incluídas nos níveis hierárquicos definidos no artigo anterior, a uma 
distância mínima de 2 metros da faixa de rodagem. 

3 – (...).  
 
 

Artigo 112.º 
(...) 

 
1 – (...). 
2 – (...). 
3 - Sem prejuízo dos procedimentos previstos no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial, após decorrer três anos sobre a data de entrada em vigor do Plano poderá ser feita a avaliação 
da rede rodoviária proposta no Plano, admitindo-se, desde que devidamente fundamentada em parecer 
técnico: 

a) (...); 
b) (...). 
4 – (...). 

 
 
 

Artigo 114.º 
(...) 

1 – (...): 
Quadro 4. 

 

Parâmetros de dimensionamento de estacionamento 

Tipo de ocupação 

Estacionamento 

Interior do Lote ou Parcela Público 

 

Habitação coletiva. 

1,5 lugar/fogo com A.c hab < 120m2; 
2 lugares/fogo com A.c hab entre 120m2 e 300m2; 
3 lugares/fogo com A.c hab > 300m2. 
 
Na ausência da indicação da área de cada fogo, a 

dotação de estacionamento deve ser determinada em 
função da área média de fogo (a.m.f.). 

(...) 

(...) (...) (...) 

Indústria e armazéns. 

Ligeiros: 1 lugar/200m2 de A.c ind/A.c log; 

(...) 

Pesados: 1 lugar/1000m2 de A.c ind/A.c log, com 
um mínimo de 1 lugar/parcela. 

 
Deverá ser prevista, no interior da parcela, a área 

necessária à carga e descarga de veículos pesados e ao 
estacionamento dos mesmos, em número a determinar 
em função do tipo de indústria e armazéns a instalar, 
sendo no mínimo de um lugar por parcela. 
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(...) (...) (...) 

Equipamentos coletivos 

Os equipamentos de utilização coletiva devem ser 
dimensionados em estudo próprio, devendo 
maximizar-se a integração do mesmo dentro da 
parcela, com o mínimo 1 lugar/ 5 utentes para veículos 
ligeiros , e quando o tipo de equipamento em causa o 
justificar acrescido de 1 lugar/ 500m2 para veículos 
pesados de passageiros. 

 

(-) 

 
a.m.f (área média de fogo)- quociente entre a área de construção para habitação e o número de fogos  
A.c hab. — área de construção para habitação.  
A.c com/A.c serv. — área de construção para comércio ou serviços 
A.c. ind./A.c log. — área de construção para indústria ou logística. 

2– (...). 
3 – (...). 
4 – (...). 
5 – (...). 
6- Nas zonas afetas ao estacionamento podem localizar-se serviços de conveniência, designadamente a 

lavagem de automóveis, a execução de pequenas reparações em automóveis, desde que esses serviços 
cumpram com as normas legais, e não ponham em causa os parâmetros de estacionamentos. 
 

Artigo 115.º 
(...) 

1 – (...): 
a) (...); 
b) (...); 
c) (...). 
d) (...); 
e) (...); 
f) (...); 
g) (...); 
h) Alteração a loteamentos, a operações urbanísticas com impacte semelhante a um loteamento e nas 

alterações de operações de impacte relevante, desde que dai não resultem inconvenientes de ordem 
urbanística e de funcionamento dos sistemas de circulação; 

i) Atividades industriais, tendo em conta as características da sua atividade e as necessidades de 
abastecimento de matérias-primas e de recolha e transporte de produtos fabricados, desde que 
devidamente fundamentado. 

2 – (...). 
 

Artigo 116.º 
(...) 

1 Nas operações de loteamento, operações urbanísticas com impacte semelhante a um loteamento ou 
operações de impacte relevante, as áreas destinadas a espaços verdes e de utilização coletiva e a 
equipamentos de utilização coletiva, são dimensionadas de acordo com os parâmetros constantes no 
quadro seguinte: 

2 – (...). 
 

Artigo 127.º 
(...) 

 
1 – (...). 
2 – (...). 
3 - Esta UOPG deve ser concretizada através de Unidades de Execução ou Plano de Pormenor. 
4 – (...). 
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Artigo 128.º 
(...) 

 
1 – (...). 
2 – (...). 
3 - Esta UOPG deve ser concretizada através de Unidades de Execução ou Plano de Pormenor. 
4 – (...). 
 
 

Artigo 129.º 
(...) 

 
1 – (...). 
2 – (...). 
3 - Esta UOPG deve ser concretizada através de Unidades de Execução ou Plano de Pormenor. 
4 – (...). 
 

 
Título VII 

Regime excecional – legalizações, ampliações e alterações 

Artigo 135.º 

(...) 

1 – (...). 
2 – As oficinas e os estabelecimentos industriais existentes à data de entrada em vigor do presente 

Plano, posteriores à publicação do Plano Diretor Municipal ocorrida em 4 de setembro de 1995, podem ser 
objeto de regularização, alteração bem como de ampliação, desde que cumpra as seguintes condições: 

 
a) (...); 
 
b) Nos espaços de atividades económicas e no solo rural as oficinas e os estabelecimentos industriais 

têm que cumprir com as condições referidas nas alíneas a) a e) do número anterior. 
 
3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, são considerados os estabelecimentos industriais 

que se encontrem, à data da entrada em vigor do presente plano, numa das seguintes situações: 
a)Em atividade ou cuja atividade tenha sido alterada. 
b)Abandonados ou obsoletos, sendo que nestes casos pode ainda ser admitida a mudança para 

qualquer uso, desde que se trate de usos compatíveis com os usos previstos nas várias categorias e 
subcategorias do solo. 

4 - A aprovação da pretensão de regularização e ampliação ao abrigo deste regime, determina a 
interdição de nova regularização e ou ampliação na vigência do Plano. 

 

5 - A regularização, alteração ou ampliação prevista no regime excecional constante do Decreto-Lei 
165/2014, de 5 de novembro, e consecutivas alterações, deve cumprir com o estipulado nas alíneas a) a e) 
do n.º 1 do presente artigo. 

6- Excetuam-se do n.º 4, os casos devidamente fundamentados e justificados coadjuvado pelo 
reconhecimento do respetivo interesse público estratégico pela Assembleia Municipal, salvaguardando 
contudo o estipulado no presente artigo. 

 
 

Artigo 136.º 
(...) 

1 – (...): 
 
a) (...); 
b) (...); 



 

Câmara Municipal de Leiria | DPGU | DIPOET 70 

 

PDM | ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL   

 

c) (...); 
d) (...); 
e) (...); 
f) (...); 
g) (...); 
h) (...); 
i) .A aprovação da pretensão de regularização ou ampliação ao abrigo deste regime, determina a 

interdição de nova regularização e ou ampliação na vigência do Plano. 
2 – (...).  
3 – (...). 
4 – (...). 
5 – (...). 
6 – (...): 
a) (...); 
b) (...); 
c) (...); 
d) A aprovação da pretensão de regularização e ampliação ao abrigo deste regime determina a 
interdição de nova regularização e ou ampliação na vigência do Plano. 
7 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, são consideradas as explorações pecuárias que se 

encontrem, à data da entrada em vigor do presente plano, numa das seguintes situações: 
a)Em atividade e ou as que alteraram a espécie animal; 
b) Abandonadas ou obsoletas, sendo que nestes casos pode ainda ser admitida a mudança para 

qualquer uso, desde que se trate de usos compatíveis com os usos previstos nas várias categorias e 
subcategorias do solo. 

8 - A regularização, alteração ou ampliação prevista no regime excecional constante do Decreto-Lei 
165/2014, de 5 de novembro, e consecutivas alterações, deve cumprir com o estipulado no n.º 6 do 
presente artigo. 

9- Excetuam-se do n.º 6, alínea d), os casos devidamente fundamentados e justificados coadjuvado pelo 
reconhecimento do respetivo interesse público estratégico pela Assembleia Municipal, salvaguardando 
contudo com o estipulado no presente artigo. 

 
 

Artigo 137.º 
(...) 

1 - As atividades e as edificações existentes, à data de entrada em vigor do presente plano, não 
contempladas nos artigos 135.º e 136.º, podem ser objeto de regularização, alteração e ampliação, 
devendo cumprir com as seguintes condições: 

a) A altura da fachada e ou o número de pisos não podem causar impacto negativo em termos de 
integração urbana e paisagística; 

b) (...); 
c) (...); 
d) (...); 
e) (...). 
2 – (...). 
3 A autorização da pretensão de regularização e ampliação ao abrigo deste regime, determina a 

interdição de nova regularização, ampliação e ou alteração na vigência do Plano. 
4 A regularização, alteração ou ampliação prevista no regime excecional constante do Decreto-Lei 

165/2014, de 5 de novembro, e consecutivas alterações, deve cumprir com as condições previstas no n.º 1 
e alíneas a) a e) do n.º 2 do presente artigo. 

5 Para efeitos do disposto nos números anteriores, são consideradas as edificações que se encontrem, à 
data da entrada em vigor do presente plano, abandonadas ou obsoletas, sendo que nestes casos pode ser 
admitida a mudança para qualquer uso, desde que se trate de usos compatíveis com os usos previstos nas 
várias categorias e subcategorias do solo. 
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Artigo 138.º 
(...) 

As edificações legalmente existentes incompatíveis com as normas de uso ou edificabilidade definidas nas 
várias categorias e subcategorias de uso do solo, podem ser objeto de ampliação, devendo cumprir as 
seguintes condições: 

a)A altura da fachada e ou o número de pisos não podem causar impacto negativo em termos de 
integração urbana e paisagística; 

b) (...); 
c) A aprovação da pretensão de ampliação ao abrigo desta disposição determina a interdição de nova 

ampliação na vigência deste Plano. 
 

Artigo 141.º 
(...) 

 
1 – (...). 
2 – (...). 
3 – (...). 
4 - Excetuam-se do n.º 1 e 2 as operações de ampliação de edifícios legalmente existentes e ou a alteração de uso, 

desde que estas sejam compatíveis com as classes, categorias e subcategorias, para as quais se adota o regime de 
edificabilidade mais favorável para o requerente. 

 

 
 

4.2. PLANTA DE ORDENAMENTO- CLASSIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SOLO 

 

Atualização da Planta de Ordenamento- Classificação e Qualificação do Solo (folhas 1.1A e 1.1B), no que diz 
respeito (anexo IV): 
 

 Alteração do limite do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis, decorrente da exclusão para 

a execução do Parque da Almuinha , e eliminação da “área a excluir do AHVL, em solo urbano"; 

 Eliminação  do Plano de Pormenor da Almuinha Grande, o qual foi revogado através do Aviso n.º 

7937/2017, de 13 de junho; 

Correção dos lapsos detetados no que se refere aos caminhos municipais classificados. 

 

4.3. PLANTA DE ORDENAMENTO- SALVAGUARDAS 

 
Planta de Ordenamentos - Salvaguardas (folhas 1.2A e 1.2B), exclusão/integração dos contratos de prospeção 

e pesquisa e atualização da geometria da pedreira º 4491, denominada “Brejo Largo-Tronco ”(anexo IV). 

 

4.4. PLANTA DE CONDICIONANTES – RESERVA AGRÍCOLA NACIONAL 

 
Alteração da Planta de Condicionantes – Reserva Agrícola Nacional (folha 2.2B), em conformidade com a 

deliberação final da Conferência Decisória, para a regularização/ampliação da atividade industrial, no âmbito 

do Regime de Regularização das Atividades Económicas – Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro 

(anexo IV). 
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4.5. PLANTA DE CONDICIONANTES – ÁREAS FLORESTAIS PERCORRIDAS POR INCÊNDIO 

 
Atualização da Planta de condicionantes- Áreas Florestais Percorridas por Incêndios (folhas 2.3A e 2.3B), de 

modo  a indicar as áreas florestais percorridas por incêndios dos últimos 10 anos, para efeitos de aplicação da 

referida condicionantes. Eliminação da área ardida de 5 de setembro de 2007 e inclusão da área ardida de 5 

de setembro de 2016 .(anexo IV). 

 

4.6. PLANTA DE CONDICIONANTES – OUTRAS CONDICIONANTES 

 
Atualização  da Planta de Condicionantes- Outras Condicionantes (folhas 2.5A e 2.5B), de modo a incorporar 

as servidões e restrições de utilidade pública legalmente constituídas .(anexo IV): 

 Atualização da geometria da pedreira adaptada n.º 6184, denominada "Picotas nº 1"; 

 Eliminação da pedreira adaptada n.º 6590, denominada “Cabeço de Vegia; 

 Alteração do limite do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do lis, decorrente da sua exclusão, 

para a execução do parque da almuinha; 

 Alteração da zona especial de proteção, incluindo a zona non aedificandi, do Castelo de Leiria e da 

Capela de São Pedro; 

 Correção dos lapsos detetados no que se refere aos caminhos municipais classificados. 
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Anexo I 

 

 



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



3461/16 - 06-06-2016



8320/17 - 17-11-2017



8320/17 - 17-11-2017



8320/17 - 17-11-2017



8320/17 - 17-11-2017



8320/17 - 17-11-2017
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8320/17 - 17-11-2017



8320/17 - 17-11-2017



8320/17 - 17-11-2017



8320/17 - 17-11-2017



8320/17 - 17-11-2017



8320/17 - 17-11-2017
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Anexo II 
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Planta 1 - Localização da Pedreira "Brejo Largo - Tronco". Coordenadas Hayford-Gauss referidas ao Ponto Central.
Extrato da folha nº 285 da CMP à escala 1/25000.

Pedreira "Brejo Largo - Tronco" (4,63 hectares)



2018,EXP,E,28,45437 - 14-09-2018



2018,EXP,E,28,45437 - 13-09-2018
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2414 - 006 LEIRIA

SUA REFERÊNCIA
SUA COMUNICAÇÃO

NOSSA REFERÊNCIA

Proc. n.? 6590
COIMBRA

1...\0092,0
/14-SIRG

ASSUNTO: Pedreira den,)minada n.? 6590 denominada "Cabeço da Vegia" sita em Cabeço
da Vegia, ireguesia de Monte Redondo, concelho e distrito de t.eiria,
pertencente -3 firma Sorgila - Sociedade de Argilas, S,A.

Informa-se V, EX,a foi assinado nos termos legais na data de 2012-07-27, Contrato de
Concessão de Exploração de caulino, o qual integra no seu Núcleo 2 de exploração os
depósitos minerais existentes na pedreira n.? 6590 denominada "Cabeço da Vegia", sita na
freguesia de Monte Redondo, Concelho e distrito de Leiria.

Assim, foi atribuída pela Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG) à firma Sorgila _
Sociedade de Argilas, S,A. a concessão de exploração dos depósitos minerais de caulino
com o número C -130 de cadastro e com a denominação de "Monte Redondo",

Neste contexto, informa-se V, Ex, a que foi arquivado nos nossos serviços o processo da
pedreira n.? 6590 denorn:nada "Cabeço da Vegia", tendo sido averbada a caducidade da
respetiva licença de expl ração,

Para os devidos efeitos, junto se envia em anexo, cópia do relatório realizado na sequência
da deslocação ao local supracitado no dia 2014-03-27, conjuntamente, entre outras
entidades, com os vossos serviços, tendo partiCipado o Sr. Eng,ORui Andrade,

Com os melhores cumprimentos,

t::J
ANS/ANS

~V~'
Rosa Isabel de Oliveira

Diretora de Serviços

Anexo: o referido no texto

Sede: Av, Dr. Lourenço Peixinho, 42 _ 20
3800-159 AVEIRO
Tel. +351234004600 I Fax +351234004619

F-m~il: clre,c"'ltro@clrce,min-econ()fni~.nl II IRI . wwwrlre.min-economi~nl

Rua Câmara Pestana, 74
3030-163 COIMBRA
Tel. +351239700200 I Fax+351239 405611
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Anexo III 

 

 



































































































 

Câmara Municipal de Leiria | DPGU | DIPOET 77 

 

PDM | ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo IV 

 


